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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 070/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 737/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, 
bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 13/ 11/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - 
SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por 
lote) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56, 78 e 82 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 23/ 10/ 2024 até as 08h59min do dia 
13/ 11/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 13/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 13/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e 
tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) , conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Educação 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
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Procuradoria Geral do 
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Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão part icipar  desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
l icitação e que sat isfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respect ivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3     É vedada a part icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por se tratar  de aquisição de produtos de pronta entrega. 
3.4  É vedada a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 
3.5   Não poderá part icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou ent idade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, 
Distr ital ou que esteja cumprindo período de impedimento de l icitar  no âmbito da 
Administração Municipal de Cajat i - SP. 
3.6   O l icitante deverá estar  credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edital 
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadastramento do l icitante deverá ser requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento part icular  de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habil itação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO 04) e  
c) Especificações do produto objeto da l icitação em conformidade com edital , constando 
preço, marca e modelo se houver; em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro, incluir  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessário) “A empresa part icipante do certame não deve 
ser ident ificada”. Ar t . 30, § 5º do Decreto nº 10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor  contratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i lização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habili tação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, ver ificar  nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de tr ibutação para fazer valer  o direito 
de pr ior idade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014. 
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4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a 
contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de 
irregularidades, revogar ou anular o procedimento; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
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4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 
44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenário). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública perante os Tribunais de Contas. 
4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário por item e total por lote; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

quando for o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tr ibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor individual total do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior  
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
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7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como eventuais catálogos dos produtos ofertados 
em que seja possível aferir o atendimento das exigências do edital, se o Pregoeiro assim o 
exigir. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos 
complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no 
prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma 
BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 3 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irr isórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, além de outras informações pertinentes, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
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9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP 
 
10. DAS AMOSTRAS E LAUDOS 
10.1. O licitante vencedor da disputa de lances deverá encaminhar amostra e os laudos referentes 
aos uniformes conforme Termo de Referência do edital  (Artigo 17, §3º e Artigo 41 inciso II da Lei 
Federal nº 14133/ 2021), no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o término da sessão 
pública eletrônica do Pregão, para análise e conferência, em embalagem original, de acordo com 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que integra o presente edital como 
Anexo I, devidamente lacrada e etiquetada, com o número do lote, nome da empresa e número do 
procedimento licitatório. É facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, a 
análise das amostras e laudos apresentados. Os resultados das avaliações serão divulgados por 
meio de mensagem no sistema. 
10.2. Em caso de não apresentação da amostras e laudos, ou desclassificação das amostras e dos 
laudos da empresa declarada vencedora, será convocada a segunda classificada para apresentação 
de suas amostras e laudos, sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. 
10.3. As amostras solicitadas devem ser apresentadas em embalagens individuais, devidamente 
identificadas para o Departamento de Suprimentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajati - SP. A entrega das amostras e dos laudos é obr igatória para a empresa declarada vencedora 
do lote, ou seja, a empresa que não apresentar as amostras e laudos solicitados no prazo disposto 
no item anterior ou que na apresentação, suas amostras e laudos não estejam de acordo com as 
especificações – segundo análise de Comissão designado para análise das mesmas - serão 
desclassificadas. 
10.4. A empresa deverá apresentar uma amostra de cada item (inclusive sua embalagem) na qual 
seja declarada vencedora, bem como os laudos solicitados, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência.  
10.5. A entrega das amostras e laudos é obrigatória, ou seja, a empresa que não apresentar as 
amostras e laudos solicitados OU que tenham apresentado, mas que suas amostras e laudos não 
estejam de acordo com as especificações – segundo análise da Secretaria Requisitante - serão 
desclassificadas. 
10.6 As amostras a serem apresentadas deverão estar conforme especificações no Termo de 
Referência.  
10.7. A empresa deverá apresentar, juntamente com as amostras e laudos, recibo de entrega, em 
papel timbrado, listando os itens e laudos entregues, para que o ato seja devidamente protocolado 
no Departamento de Suprimentos.  
10.8. Em caso de não apresentação da amostra e laudos ou desclassificação da amostra e laudos 
da empresa declarada vencedora, será convocada a segundo classificada para apresentação de sua 
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amostra e laudo, sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. As amostras 
solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens individuais, devidamente identificadas para 
o Departamento de Suprimentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP. 
10.9. As amostras e laudos serão analisadas por servidores designados pela Secretaria Municipal 
de Educação e acompanhada pelo Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio;  
10.10. A avaliação consistirá na verificação e comprovação se o produto ofertado apresentado 
atende as especificações contidas no edital, podendo inclusive efetuar testes nos mesmos para 
confirmação de que atendem as demais condições solicitadas em edital;  
10.11. As amostras e laudos não deverão ser cobradas em espécie, tampouco descontadas em 
valores dos produtos a serem fornecidos, uma vez que ficarão à disposição da Secretaria de 
Educação para os testes necessários.  
10.12. As amostras e laudos aprovados serão catalogadas e fotografadas e servirão de parâmetro 
no recebimento dos produtos.  
10.13. As amostras e laudos reprovados permanecerão à disposição dos licitantes para sua 
retirada durante o período de 03 (três) dias corridos.  
10.14. Após este período, as amostras serão descartadas, já os laudos integrarão o relatório de 
análise das amostras e laudos.  
10.15. O relatório fotográfico com as amostras aprovadas e os laudos apresentados, farão parte 
do procedimento licitatório e ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Educação e ainda da 
Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais, para que durante o período de vigência 
do Contrato sirva de parâmetro no recebimento dos produtos; 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
prorrogável por igual período, contados da solicitação do pregoeiro.  
11.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anterior. 
11.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https:/ / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
11.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
11.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabilitação. 
11.4. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
11.4.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
11.8. Habilitação jurídica:  
11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
11.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
11.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
11.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
11.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.9.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
11.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
11.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
11.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
11.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
11.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.10.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
11.10.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias 
da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
11.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
11.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
11.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
11.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
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11.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
11.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
11.18. Qualificação Técnica: 
11.18.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
11.18.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
11.18.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
11.18.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
11.18.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
11.18.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
11.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
11.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
11.21. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
11.21.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
11.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
11.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
11.24. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
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11.25. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não 
sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver  erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o l icitante 
declarado vencedor não assinar o Contrato, não ret irar  o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regular ização fiscal e trabalhista, nos termos do ar t . 43, §1º da LC nº 123/ 2006, 
atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2. Todos os l icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatór io. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto para a 
Garantia dos materiais conforme normas e condições dos fabricantes. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
16.1. Homologado o resultado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair  do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anter ior  para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
l icitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessár ias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l icitante 
vencedor, a descr ição do(s) i tem(ns)/ lote(s), as respect ivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 
16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
16.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados 
no mercado.  
17.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do ar t igo 
124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar  por cancelar  
a Ata e iniciar  outro procedimento l icitatór io.  
17.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajat i para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 
17.4. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
18.2. A contratada deverá manter  durante toda a vigência do contrato, em compatibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualificação exigidas por 
ocasião da l icitação. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
19.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo I do edital). 
19.2. Realizar  os fornecimentos e instalações, estr itamente de acordo com o Termo de 
Referência, bem como no prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela subst ituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em 
desacordo com as refer idas especificações. 
19.3. Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
19.4. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (art . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
19.5. Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 
19.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  
ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do objeto contratual. 
19.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
19.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 
19.9. Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
19.10. Orientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 
19.11. Não permit ir  a ut il ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
19.12. Realizar  os fornecimentos e instalações no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 
19.13. Refazer, às suas expensas, fornecimentos e instalações se est iverem em desacordo 
com as especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da 
not ificação que lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 
19.14. Assumir  a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 
19.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 
19.16. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualificação exigidas por 
ocasião da l icitação. 
19.17. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
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20. DO PAGAMENTO 
 

 

20.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 
ordem bancária, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 21.4, 20.5 e 21.6 do edital;  
c) Impedimento de l icitar  e contratar , quando prat icadas as condutas descr itas nas alíneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 21.1 do edital, sempre que não se just ificar  a imposição 
de penalidade mais grave (ar t . 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 21.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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Visto 
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Município de Cajati - SP 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
21.4.1. Para as infrações previstas no item 21.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato.  
21.4.2. Para as infrações previstas no item 21.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 21.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 21.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 21.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1, letra 
“c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
21.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
21.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
21.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

21.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
21.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
21.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
21.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
21.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
21.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
21.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
21.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
21.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
21.20.2. As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
21.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
21.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administrat ivo que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 
21.23 Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de 
infração administrativa t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

21.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 
21.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur ídica, com ou sem a 
part icipação de agente público. 
21.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o pr incípio da proporcionalidade.  
21.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
21.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
21.27. As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima 
para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
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Cajati/ SP, 23 de outubro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABREL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos da Rede 
Municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) , conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste 
Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 070/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL TOTAL 

TOTAL 
DO LOTE 

1 
CAMISETAS 

1 

CAMISETAS: camiseta raglan: Confeccionada em Meia Malha PV 67%Poliéster  33% 
Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/ -, gramatura 170g/ m² tolerância 5%+/ -, cor 
Cinza Pantone 15-4101 TPX. MANGAS: Deverão ser confeccionadas em Meia Malha PV 
67% Poliéster 33% Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/ -, gramatura 170g/ m² 
tolerância 5%+/ -, cor Azul Marinho Pantone 19-3921TPX. GOLA: Deverá ser  
confeccionada em formato redonda em Ribana 1x1 composição 64% Poliéster 34% 
Viscose 2% Elastano tolerância 3 pontos percentuais +/ - para as fibras e Elastano 
aceita-se 1,6% a 2,4%, gramatura 240g/ m² tolerância 5%+/ -,cor Azul Marinho Pantone 
19-3921 TPX com 20mm acabada, aplicado em aparelho apropriado para melhor  
qualidade e uniformidade em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 
20mm acabada. BAINHAS MANGAS: Deverá ser feita em máquina de cobertura duas 
agulhas bitola larga com 20mm acabada, com arremate em máquina overlock; BAINHA 
BARRA: Deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm 
acabada. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do 
peito deverá ser estampado o brasão do município de CAJATI – SP com suas devidas 
cores, deverá ainda conter um fundo em cor branca em círculo e ainda outro em cor 
azul marinho, conforme representado em imagem ilustrativa. PRODUÇÃO 
FECHAMENTO:O fechamento das laterais, cavas deverão ser feito em máquina 
overlock, para confecção desta peça deve ser util izada linha 100% Poliéster, n° 120, na 
cor do tecido. ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter 
permanente e indelével na parte interna de cada peça, no centro traseiro na gola. Os 
caracteres tipográficos os indicativos deverão ser em cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/ instruções de lavagem, tamanho. 
As camisetas devem estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que 

4000 
Jogo com 

2 
camisetas 

R$ 63,83 R$ 255.320,00 
R$ 

255.320,00 
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comprometa a sua apresentação; EMBALAGEM: As camisetas deverão ser embaladas 
individualmente em saco plástico transparente e poster iormente encaixotado por  
tamanho e por item em caixas de papelão resistente ao transporte e armazenagem 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 01 – CAMISETAS R$ 255.320,00 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL TOTAL 

TOTAL 
DO KIT 

2 
UNIFORME 
ESCOLAR 

1 

JAQUETA: Confeccionada em Helanca Pafelpada 65% Poliéster 35% Algodão tolerância 
3 pontos percentuais +/-, gramatura 260g/m² tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 TPX.; MANGAS: Confeccionada em Helanca Colegial Felpada 
65% Poliéster 35% Algodão tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 260g/m² 
tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor cinza Pantone 15- 0141 TPX; BOLSO /FORRO 
BOLSO: Em cada lateral deverá conter um bolso em curva conforme representado em 
imagem ilustrativa, do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, pespontado em 
máquina reta de uma agulha com pesponto de aproximadamente 5mm; PUNHOS E BARRA: 
Deverá ser confeccionada em Ribana Retilínea 1x1, composição 100%Poliéster, gramatura 
390g/m² tolerância 5%+/-, tendo 12,4cm antes de costurar conforme representado em 
imagem ilustrativa, sendo as cores Azul Marinho Pantone 19-3921, e as faixas cinzas deverão 
ser considerados Pantone 15- 0141 TPX, ambos deverão ser aplicados em máquina 
overlock.ZIPER: A Jaqueta deverá ter abertura frontal com zíper destacável de nylon com 
cremalheira de 5mm a 7mm, de acordo com a cor do tecido do corpo, com fechamento da 
barra até o início da gola e pespontado em máquina reta de uma agulha com 
aproximadamente 7mm, sendo este iniciado logo acima da retilínea (Barra) até o início da 
gola, deverá ainda conter internamente o revel (Vista) para melhor acabamento; 
TERMOCOLANTE:ETIQUETA TERMOCOLANTE: A Etiqueta termocolante deverá ser 
bordada em tecido com fundo tafetá Plus branco com o Brasão do Município de CAJATI/SP 
em alta definição, com fios de figura 100% poliéster com aplicação de filme de resina 
termocolante de alta performance no verso; do da etiqueta termocolante, para que garanta 
uma perfeita fixação no tecido, recortados em máquinas laser em formato redondo, sendo o 
mesmo aplicados em prensa térmica 180º. em 8 segundos, também após a aplicação na prensa 
térmica o mesmo deverá ser bordado em máquina eletrônica em todo seu contorno em zig 
zag cheio para melhor fixação, a posição da aplicação será do lado esquerdo de quem veste 
na altura do peito utilizando linha branca, conforme imagem ilustrativa nas medidas abaixo 
descritas; PRODUÇÃO FECHAMENTO: O fechamento das laterais, fechamento interno do 
bolso, cavas, mangas, barra gola e punho deverá ser feito em máquina overlock, para 
confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% Poliéster, na cor do tecido; 
ETIQUETA:A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével 
na parte interna de cada peça no centro traseiro da gola. Os caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em cor preta informando a razão social, CNPJ, marca, composição 
do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As jaquetas devem estar limpas e 
íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação; EMBALAGEM: 
As jaquetas deverão ser embaladas individualmente em saco plástico transparente e 
posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas de papelão resistente ao 
transporte e armazenagem. 

4000 Peça R$ 92,00 R$ 368,000 
R$ 

706.000,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

4C
A

-D
C

98
-5

71
B

-6
9C

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4C

A
-D

C
98

-5
71

B
-6

9C
0

1Doc:  Proc. Administrativo 737/2024  |  Anexo: emissao_B4CADC98571B69C06BB03753_proc.-administrativo-15--737-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (24/122)        415/1842



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 25 de 121 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

2 

CALÇA: Confeccionada em Helanca PA felpada 65% Poliéster 35% Algodão tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 260g/m² tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 TPX; FRISOS: Em cada lateral deverá conter uma faixa 
sobreposta de 10mm cada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser aplicado em aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em 
máquina de catraca; BOLSO /FORRO BOLSO: Em cada lateral deverá conter um bolso em 
curva do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, pespontado em máquina de uma 
agulha com pesponto de aproximadamente 5mm;BAINHA:A bainha da barra deverá ser feita 
em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada, com arremate em 
máquina overlock; TERMOCOLANTE: ETIQUETA TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser bordada em tecido com fundo tafetá Plus branco como Brasão do 
Município de CAJATI/SP em alta definição, com fios de figura 100% poliéster com 
aplicação de filme de resina termocolante de alta performance no verso do da etiqueta 
termocolante, para que garanta uma perfeita fixação no tecido, recortados em máquinas laser 
em formato redondo, sendo o mesmo aplicados em prensa térmica 180º. em 8 segundos, 
também após a aplicação na prensa térmica o mesmo deverá ser bordado em máquina 
eletrônica em todo seu contorno em zig zag cheio para melhor fixação, a posição da aplicação 
será do lado esquerdo de quem veste logo abaixo do bolso utilizando linha branca, conforme 
imagem ilustrativa nas medidas abaixo descritas; CÓS: Em toda circunferência da cintura 
deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e rebatido em máquina de catraca 
02 agulhas ponto corrente; PRODUÇÃO FECHAMENTO:  O fechamento das laterais, 
gancho dianteiro, gancho traseiro, entre pernas, fechamento interno do bolso, aplicação do 
elástico deverá ser feito em máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido; ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve 
será fixada em caráter permanente eindelével na parte interna de cada peça no centro traseiro 
do gancho. Os caracteres tipográficos os indicativos deverão ser em cor preta informando a 
razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. 
As calças devem estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM: As calças deverão ser embaladas individualmente em saco 
plástico transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas de 
papelão resistente ao transporte e armazenagem. 

4000 Peças R$ 47,00 R$ 188.000,00 

3 

BERMUIDA: Confeccionada em Helanca PA (65% Poliéster 35% Algodão) tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 260g/m² tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 TPX; FRISOS: Em cada lateral deverá conter uma faixa 
sobreposta de 10mm cada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser aplicado em aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em 
máquina de catraca; BOLSO / FORRO BOLSO: Em cada lateral deverá conter um bolso em 
curva do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, pespontado em máquina de uma 
agulha com pesponto de aproximadamente 5mm; BAINHA:A bainha da barra deverá ser 
feita em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada, com arremate 
em máquina overlock; TERMOCOLANTE: ETIQUETA TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser bordada em tecido com fundo tafetá Plus branco com o Brasão do 

4000 Peças R$ 37,50 R$ 150.000,00 
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Município de CAJATI/SP em alta definição, com fios de figura 100% poliéster com 
aplicação de filme de resina termocolante de alta performace no verso do da etiqueta 
termocolante, para que garanta uma perfeita fixação no tecido, recortados em máquinas laser 
em formato redondo, sendo o mesmo aplicados em prensa térmica 180º. em 8 segundos, 
também após a aplicação na prensa térmica o mesmo deverá ser bordado em máquina 
eletrônica em todo seu contorno em zig zag cheio para melhor fixação, a posição da aplicação 
será do lado esquerdo de quem veste logo acima da bainha utilizando linha branca, conforme 
imagem ilustrativa nas medidas abaixo descritas; CÓS: Em toda circunferência da cintura 
deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e rebatido em máquina de catraca 
04 agulhas ponto corrente; PRODUÇÃO FECHAMENTO: O fechamento das laterais, 
gancho dianteiro, gancho traseiro, entre pernas, fechamento interno do bolso, aplicação do 
elástico deverá ser feito em máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido; ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve 
ser afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, no centro traseiro 
do gancho. Os caracteres tipográficos os indicativos deverão ser em cor preta informando a 
razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. 
As bermudas devem estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a 
sua apresentação; EMBALAGEM:  As bermudas deverão ser embaladas individualmente em 
saco plástico transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas 
de papelão resistente ao transporte e armazenagem. 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 706.000,00 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL TOTAL 

TOTAL 
DO KIT 

3 
TÊNIS 

ESCOLAR 
1 

TÊNIS: PAR DE TÊNIS ESCOLAR: Produzido e confeccionado no processo de montagem 
ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel 
(Overlock) e após ser  AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda 
lateral no solado e na lona do cabedal. Por se tratar de um produto em produção fabril, 
exige-se que as dimensões dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados 
na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de numero a número. 
A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na palmilha 
amortecedora ou palmilha de overlock, com variação permitida de 3% (+/ -);COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA: A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão 
ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul 
marinho semelhante ao pantone 19-3920, devendo estar dublada com sarja também de 
100% algodão desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por metro 
quadrado, totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no 
conjunto; CONTRA FORTE: O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona 
externa e a espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no 
mínimo 1,2 mm de espessura; devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na 
largura mínima de 8 mm terminando em zero; FORRO: O tênis deve ser todo forrado 
internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 130 Gr/ m2) na cor Preto, 
dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 
kg/ m3 (quilograma por  metro cúbico). DEBRUM E COSTURAS: A gáspea deve ser  toda 

4000 Pares R$ 135,00 R$ 540.000,00 
R$ 

540.000,00 
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debruada. O debrum será de Gorgorão com largura mínima de 12mm e com bordas que 
não desfiam. Na mesma cor do cabedal. Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/ cm e tem 
um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras externas 
“aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve 
ser de poliamida (nylon) número comercial 40, na cor branca. CADARÇO/ ATACADOR:O 
tênis deverá ser entregue com um par de cadarço na cor branca, devendo os mesmos 
serem de poliéster, armação trançada e chata, largura de no mínimo de 7,00 mm e 
comprimento adequado a cada número. – Devem ser  de alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno mínimo de 5 mm, composto por duas peças (ilhós e arruela). 
ILHÓSES: devem ser de alumínio com acabamento natural, diâmetro interno mínimo 
de 5 mm, composto por duas peças (ilhós e arruela). BIQUEIRA, SOBRE-BIQUEIRA, 
BANDA LATERAL: Devem ser uma Composição elastomérica vulcanizada, composta 
por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno 
propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre 
biqueira com espessura mínima de 1,4 mm; ETIQUETA: Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de elastômero vulcanizado (mesmo material da banda lateral)  
na cor azul, com escrita do nome do Órgão; PALMILHA AMORTECEDORA: Palmilha de 
EVA, espessura de 4,5mm dublada com cacharel na cor preta; CORES: A Biqueira 
branca, sobrebiqueira na cor azul marinho 19-3920, banda lateral branca, o fr iso e filete 
vermelho. A sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo similar a ilustração da 
vista externa; CABEDAL: Cabedal todo confeccionado em lona tipo grão de arroz, 
algodão na cor azul marinho semelhante ao pantone 19- 3920, com uma gramatura de 
280 g/ m² com tolerância de (+- 20g/ m²) e dubladas com sarja, com uma gramatura de 
180 g/ m² com tolerância de (+- 20g/ m²). O material deve ter  resistência ao rasgo, além 
de atender  os requisitos de tração e alongamento; LINGUETA: A lingueta tem a 
finalidade de proporcionar  conforto, sendo fabricada em material nylon azul marinho 
semelhante ao pantone 19-3920, forrada com tecido tipo favo na mesma cor do cabedal 
de 80 g/ m² com tolerância de (+- 5%) dublada com espuma D28 com 2 mm de 
espessura. Deve ter  tr ipla costura para a sua fixação; ACABAMENTO DA GÁSPEA: em 
viés algodão 30 mm dobrado na cor vermelho semelhante ao pantone 18- 1555 tpx; 
ESPUMA: Espuma de PU para l ingueta Internamente a lingueta deve possuir uma 
espuma de Em PU densidade 33, espessura 8 mm. Espuma de PU para colar inho 
Internamente o colar inho deve possuir uma espuma de PU densidade 33, espessura 12 
mm. TNT Para reforço do tênis, todo o sua lateral, e frente, deverá ser  forrada com TNT 
preto com uma gramatura de 120 gr; COSTURAS: Feita em linha de nylon 40 na cor 
preto deve conter na lateral e traseira do tênis costura dupla com distância de 2 mm 
entre si, em formato conforme a ilustração. FECHAMENTO: Fechamento de velcro deve 
ser confeccionado em lona de algodão t ipo grão de arroz, na cor azul, e dubladas com 
sarja, sendo que a mesma deverá ter em torno de 40 mm de largura, podendo variar  
conforme a escala de numero a número, toda debruada com viés de algodão 30mm azul. 
Personalizado com o Brasão do município em estampa tipo DTF; FORRO INTERNO:O 
tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 130 
gr/ m2 ) na cor preto, dubla; SOLA: A sola será no processo de injeção direta em mater ial 
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termoplástico, na cor branca, a banda lateral deverá ser em uma só peça com a sola, a 
na cor branca. Internamente não haverá rouba pesos, com o objetivo de oferecer maior 
conforto ao pé do usuário. O solado deverá atender a norma ABNT NBR 14838 e NBR 
14839 de melhoria de ângulo de pronação e absorção de impactos. A planta do solado 
terá vincos" na região de flexão, cr iando estabilidade ao caminhar, devendo conter o 
mesmo formato da imagem; PALMILHA AMORTECEDORA: Palmilha de EVA, espessura 
de 4,5mm dublada com cacharel na cor preta 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 540.000,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 1.501.320,00 

Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
 

a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a 

data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  
a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício 

de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Educação 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta do futuro 
contrato.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido de Compras emitido pelo Departamento 
de Suprimentos. 

b.2) Os uniformes, deverão ser entregues conforme cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de 
Referência do Edital, de segunda-feira a sexta-feira, ficando o representante da Secretaria Municipal de Educação de Cajati responsável pelo 
recebimento e conferência do material;  

b.2) Entregar de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados.  
b.3) Os uniformes deverão ser entregues, em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos a contar do recebimento do Pedido de Compra.  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 070/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 9.1 do edital).  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas 
hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
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homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
DAS AMOSTRAS E LAUDOS 
O licitante vencedor da disputa de lances deverá encaminhar amostra e os laudos referentes aos 
uniformes conforme Termo de Referência do edital  (Artigo 17, §3º e Artigo 41 inciso II da Lei 
Federal nº 14133/ 2021), no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o término da sessão 
pública eletrônica do Pregão, para análise e conferência, em embalagem original, de acordo com 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que integra o presente edital como 
Anexo I, devidamente lacrada e etiquetada, com o número do lote, nome da empresa e número do 
procedimento licitatório. É facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, a 
análise das amostras e laudos apresentados. Os resultados das avaliações serão divulgados por 
meio de mensagem no sistema. 
Em caso de não apresentação da amostras e laudos, ou desclassificação das amostras e dos laudos 
da empresa declarada vencedora, será convocada a segunda classificada para apresentação de 
suas amostras e laudos, sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. 
As amostras solicitadas devem ser apresentadas em embalagens individuais, devidamente 
identificadas para o Departamento de Suprimentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajati - SP. A entrega das amostras e dos laudos é obr igatória para a empresa declarada vencedora 
do lote, ou seja, a empresa que não apresentar as amostras e laudos solicitados no prazo disposto 
no item anterior ou que na apresentação, suas amostras e laudos não estejam de acordo com as 
especificações – segundo análise de Comissão designado para análise das mesmas - serão 
desclassificadas. 
A empresa deverá apresentar uma amostra de cada item (inclusive sua embalagem) na qual seja 
declarada vencedora, bem como os laudos solicitados, de acordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência.  
A entrega das amostras e laudos é obrigatória, ou seja, a empresa que não apresentar as amostras 
e laudos solicitados OU que tenham apresentado, mas que suas amostras e laudos não estejam de 
acordo com as especificações – segundo análise da Secretaria Requisitante - serão 
desclassificadas. 
As amostras a serem apresentadas deverão estar conforme especificações no Termo de 
Referência.  
A empresa deverá apresentar, juntamente com as amostras e laudos, recibo de entrega, em papel 
timbrado, listando os itens e laudos entregues, para que o ato seja devidamente protocolado no 
Departamento de Suprimentos.  
Em caso de não apresentação da amostra e laudos ou desclassificação da amostra e laudos da 
empresa declarada vencedora, será convocada a segundo classificada para apresentação de sua 
amostra e laudo, sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. As amostras 
solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens individuais, devidamente identificadas para 
o Departamento de Suprimentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP. 
As amostras e laudos serão analisadas por servidores designados pela Secretaria Municipal de 
Educação e acompanhada pelo Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio;  
A avaliação consistirá na verificação e comprovação se o produto ofertado apresentado atende as 
especificações contidas no edital, podendo inclusive efetuar testes nos mesmos para confirmação 
de que atendem as demais condições solicitadas em edital;  
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As amostras e laudos não deverão ser cobradas em espécie, tampouco descontadas em valores 
dos produtos a serem fornecidos, uma vez que ficarão à disposição da Secretaria de Educação para 
os testes necessários.  
As amostras e laudos aprovados serão catalogadas e fotografadas e servirão de parâmetro no 
recebimento dos produtos.  
As amostras e laudos reprovados permanecerão à disposição dos licitantes para sua retirada 
durante o período de 03 (três) dias corridos.  
Após este período, as amostras serão descartadas, já os laudos integrarão o relatório de análise 
das amostras e laudos.  
O relatório fotográfico com as amostras aprovadas e os laudos apresentados, farão parte do 
procedimento licitatório e ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Educação e ainda da 
Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais, para que durante o período de vigência 
do Contrato sirva de parâmetro no recebimento dos produtos; 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 070/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, 
bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços) , objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
nº 070/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 070/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL 

TOTAL 

TOTAL 
DO 

LOTE 
MARCA 

1 
CAMISETAS 

1 

CAMISETAS: camiseta 
raglan: Confeccionada em 
Meia Malha PV 67%Poliéster 
33% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/ -, 
gramatura 170g/ m² 
tolerância 5%+/ -, cor Cinza 
Pantone 15-4101 TPX. 
MANGAS: Deverão ser 
confeccionadas em Meia 
Malha PV 67% Poliéster 33% 
Viscose tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
170g/ m² tolerância 5%+/ -, 
cor Azul Marinho Pantone 
19-3921TPX. GOLA: Deverá 
ser confeccionada em 
formato redonda em Ribana 
1x1 composição 64% 
Poliéster 34% Viscose 2% 
Elastano tolerância 3 pontos 
percentuais +/ - para as 
fibras e Elastano aceita-se 
1,6% a 2,4%, gramatura 
240g/ m² tolerância 5%+/ -
,cor Azul Marinho Pantone 
19-3921 TPX com 20mm 
acabada, aplicado em 
aparelho apropriado para 
melhor qualidade e 

4000 
Jogo com 

2 
camisetas 
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uniformidade em máquina 
de cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20mm 
acabada. BAINHAS MANGAS: 
Deverá ser feita em máquina 
de cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20mm 
acabada, com arremate em 
máquina overlock; BAINHA 
BARRA: Deverá ser feita em 
máquina de cobertura duas 
agulhas bitola larga com 
20mm acabada. 
SILKSCREEN: Na parte da 
frente do lado esquerdo de 
quem veste na altura do 
peito deverá ser estampado 
o brasão do município de 
CAJATI – SP com suas 
devidas cores, deverá ainda 
conter um fundo em cor 
branca em círculo e ainda 
outro em cor azul marinho, 
conforme representado em 
imagem ilustrativa. 
PRODUÇÃO 
FECHAMENTO:O 
fechamento das laterais, 
cavas deverão ser feito em 
máquina overlock, para 
confecção desta peça deve 
ser utilizada linha 100% 
Poliéster, n° 120, na cor do 
tecido. ETIQUETA: A etiqueta 
de identificação deve ser 
afixada em caráter 
permanente e indelével na 
parte interna de cada peça, 
no centro traseiro na gola. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
camisetas devem estar 
limpas e íntegras, isentas de 
qualquer defeito que 
comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM: 
As camisetas deverão ser 
embaladas individualmente 
em saco plástico 
transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 01 – CAMISETAS  
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL 

TOTAL 
 TOTAL 

DO KIT 

2 
UNIFORME 
ESCOLAR 

1 

JAQUETA: Confeccionada 
em Helanca Pafelpada 65% 
Poliéster 35% Algodão 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 
TPX.; MANGAS: 
Confeccionada em Helanca 
Colegial Felpada 65% 
Poliéster 35% Algodão 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor cinza 
Pantone 15- 0141 TPX; 
BOLSO / FORRO BOLSO: Em 
cada lateral deverá conter 
um bolso em curva conforme 
representado em imagem 
ilustrativa, do mesmo tecido 
e mesma cor do tecido 
principal, pespontado em 
máquina reta de uma agulha 
com pesponto de 
aproximadamente 5mm; 
PUNHOS E BARRA: Deverá 
ser confeccionada em Ribana 
Retilínea 1x1, composição 
100%Poliéster, gramatura 
390g/ m² tolerância 5%+/ -, 
tendo 12,4cm antes de 
costurar conforme 
representado em imagem 
ilustrativa, sendo as cores 
Azul Marinho Pantone 19-
3921, e as faixas cinzas 
deverão ser considerados 
Pantone 15- 0141 TPX, 
ambos deverão ser aplicados 
em máquina overlock.ZIPER: 
A Jaqueta deverá ter 
abertura frontal com zíper 
destacável de nylon com 
cremalheira de 5mm a 7mm, 
de acordo com a cor do 
tecido do corpo, com 
fechamento da barra até o 
início da gola e pespontado 
em máquina reta de uma 
agulha com 
aproximadamente 7mm, 
sendo este iniciado logo 
acima da retilínea (Barra) até 
o início da gola, deverá ainda 
conter internamente o revel 
(Vista) para melhor 
acabamento; 

4000 Peça   
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TERMOCOLANTE:ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser 
bordada em tecido com 
fundo tafetá Plus branco com 
o Brasão do Município de 
CAJATI/ SP em alta definição, 
com fios de figura 100% 
poliéster com aplicação de 
filme de resina termocolante 
de alta performance no 
verso; do da etiqueta 
termocolante, para que 
garanta uma perfeita fixação 
no tecido, recortados em 
máquinas laser em formato 
redondo, sendo o mesmo 
aplicados em prensa térmica 
180º. em 8 segundos, 
também após a aplicação na 
prensa térmica o mesmo 
deverá ser bordado em 
máquina eletrônica em todo 
seu contorno em zig zag 
cheio para melhor fixação, a 
posição da aplicação será do 
lado esquerdo de quem veste 
na altura do peito utilizando 
linha branca, conforme 
imagem ilustrativa nas 
medidas abaixo descritas; 
PRODUÇÃO FECHAMENTO: 
O fechamento das laterais, 
fechamento interno do bolso, 
cavas, mangas, barra gola e 
punho deverá ser feito em 
máquina overlock, para 
confecção desta peça deve 
ser utilizada linha 100% 
Poliéster, na cor do tecido; 
ETIQUETA:A etiqueta de 
identificação deve ser 
afixada em caráter 
permanente e indelével na 
parte interna de cada peça no 
centro traseiro da gola. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
jaquetas devem estar limpas 
e íntegras, isentas de 
qualquer defeito que 
comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM: 
As jaquetas deverão ser 
embaladas individualmente 
em saco plástico 
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transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem. 

2 

CALÇA: Confeccionada em 
Helanca PA felpada 65% 
Poliéster 35% Algodão 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 
TPX; FRISOS: Em cada lateral 
deverá conter uma faixa 
sobreposta de 10mm cada 
em Meia Malha PV 65% 
Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
170g/ m² tolerância 5%+/ -, 
cor Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser aplicado em 
aparelho apropriado para 
melhor qualidade e 
uniformidade em máquina 
de catraca; BOLSO / FORRO 
BOLSO: Em cada lateral 
deverá conter um bolso em 
curva do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido 
principal, pespontado em 
máquina de uma agulha com 
pesponto de 
aproximadamente 
5mm;BAINHA:A bainha da 
barra deverá ser feita em 
máquina de cobertura duas 
agulhas bitola larga com 
20mm acabada, com 
arremate em máquina 
overlock; TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser 
bordada em tecido com 
fundo tafetá Plus branco 
como Brasão do Município 
de CAJATI/ SP em alta 
definição, com fios de figura 
100% poliéster com 
aplicação de filme de resina 
termocolante de alta 
performance no verso do da 
etiqueta termocolante, para 
que garanta uma perfeita 
fixação no tecido, recortados 
em máquinas laser em 
formato redondo, sendo o 
mesmo aplicados em prensa 

4000 Peças   
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térmica 180º. em 8 
segundos, também após a 
aplicação na prensa térmica 
o mesmo deverá ser bordado 
em máquina eletrônica em 
todo seu contorno em zig zag 
cheio para melhor fixação, a 
posição da aplicação será do 
lado esquerdo de quem veste 
logo abaixo do bolso 
utilizando linha branca, 
conforme imagem ilustrativa 
nas medidas abaixo 
descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da cintura 
deverá ser aplicado elástico 
de 40mm em máquina 
overlock e rebatido em 
máquina de catraca 02 
agulhas ponto corrente; 
PRODUÇÃO FECHAMENTO:  
O fechamento das laterais, 
gancho dianteiro, gancho 
traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do bolso, 
aplicação do elástico deverá 
ser feito em máquina 
overlock, para confecção 
desta peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 120, 
na cor do tecido; ETIQUETA: 
A etiqueta de identificação 
deve será fixada em caráter 
permanente endelével na 
parte interna de cada peça no 
centro traseiro do gancho. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As calças 
devem estar limpas e 
íntegras, isentas de qualquer 
defeito que comprometa a 
sua apresentação; 
EMBALAGEM: As calças 
deverão ser embaladas 
individualmente em saco 
plástico transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem. 

3 

BERMUIDA: Confeccionada 
em Helanca PA (65% 
Poliéster 35% Algodão) 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 

4000 Peças   
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260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 
TPX; FRISOS: Em cada lateral 
deverá conter uma faixa 
sobreposta de 10mm cada 
em Meia Malha PV 65% 
Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
170g/ m² tolerância 5%+/ -, 
cor Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser aplicado em 
aparelho apropriado para 
melhor qualidade e 
uniformidade em máquina 
de catraca; BOLSO /  FORRO 
BOLSO: Em cada lateral 
deverá conter um bolso em 
curva do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido 
principal, pespontado em 
máquina de uma agulha com 
pesponto de 
aproximadamente 5mm; 
BAINHA:A bainha da barra 
deverá ser feita em máquina 
de cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20mm 
acabada, com arremate em 
máquina overlock; 
TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser 
bordada em tecido com 
fundo tafetá Plus branco com 
o Brasão do Município de 
CAJATI/ SP em alta definição, 
com fios de figura 100% 
poliéster com aplicação de 
filme de resina termocolante 
de alta performance no verso 
do da etiqueta termocolante, 
para que garanta uma 
perfeita fixação no tecido, 
recortados em máquinas 
laser em formato redondo, 
sendo o mesmo aplicados em 
prensa térmica 180º. em 8 
segundos, também após a 
aplicação na prensa térmica 
o mesmo deverá ser bordado 
em máquina eletrônica em 
todo seu contorno em zig zag 
cheio para melhor fixação, a 
posição da aplicação será do 
lado esquerdo de quem veste 
logo acima da bainha 
utilizando linha branca, 
conforme imagem ilustrativa 
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nas medidas abaixo 
descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da cintura 
deverá ser aplicado elástico 
de 40mm em máquina 
overlock e rebatido em 
máquina de catraca 04 
agulhas ponto corrente; 
PRODUÇÃO FECHAMENTO: 
O fechamento das laterais, 
gancho dianteiro, gancho 
traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do bolso, 
aplicação do elástico deverá 
ser feito em máquina 
overlock, para confecção 
desta peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 120, 
na cor do tecido; ETIQUETA: 
A etiqueta de identificação 
deve ser afixada em caráter 
permanente e indelével na 
parte interna de cada peça, 
no centro traseiro do gancho. 
Os caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
bermudas devem estar 
limpas e íntegras, isentas de 
qualquer defeito que 
comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM:  
As bermudas deverão ser 
embaladas individualmente 
em saco plástico 
transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem. 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 02  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL 

TOTAL 
 TOTAL 

DO KIT 

3 
TÊNIS 

ESCOLAR 
1 

TÊNIS: PAR DE TÊNIS 
ESCOLAR: Produzido e 
confeccionado no processo 
de montagem ensacada, com 
fixação da palmilha ao 
cabedal pelo processo de 
costura Strobel (Overlock) e 
após ser AUTOCLAVADO, 
com vulcanização direta da 
borracha da banda lateral no 
solado e na lona do cabedal. 
Por se tratar de um produto 
em produção fabril, exige-se 

4000 Pares   
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que as dimensões dos 
calçados acompanham os 
padrões comerciais 
baseados na escala francesa 
cujo fator de conversão é 
0,66667 centímetros de 
numero a número. A medida 
realizada em calçado já 
confeccionado deverá ser 
efetuada na palmilha 
amortecedora ou palmilha 
de overlock, com variação 
permitida de 3% (+/ -);COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E 
LINGUETA: A gáspea do 
cabedal, laterais e lingueta, 
deverão ser de lona 100% 
algodão, de no mínimo 300 
gramas por metro quadrado, 
na cor Azul marinho 
semelhante ao pantone 19-
3920, devendo estar dublada 
com sarja também de 100% 
algodão desengomado com 
gramatura mínima de 230 
gramas por metro quadrado, 
totalizando assim um 
mínimo de 530 gramas por 
metro quadrado, no 
conjunto; CONTRA FORTE: O 
contra forte se localiza na 
região do calcanhar entre a 
lona externa e a espuma 
interna. É fabricado em 
elastômero vulcanizado 
flexível de no mínimo 1,2 mm 
de espessura; devendo ser 
chanfrado em toda sua borda 
superior na largura mínima 
de 8 mm terminando em 
zero; FORRO: O tênis deve 
ser todo forrado 
internamente com tecido 
poliéster (gramatura mínima 
130 Gr/ m2) na cor Preto, 
dublado com espuma de 
poliuretano de no mínimo 5 
mm de espessura e 
densidade 26 kg/ m3 
(quilograma por metro 
cúbico). DEBRUM E 
COSTURAS: A gáspea deve 
ser toda debruada. O debrum 
será de Gorgorão com 
largura mínima de 12mm e 
com bordas que não desfiam. 
Na mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 a 
4 pontos/ cm e tem um 
arremate de, no mínimo, 2 
pontos nas extremidades. As 
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costuras externas 
“aparentes” devem ser 
duplas e afastadas de 2,2 a 
2,6 mm entre si. A linha 
usada deve ser de poliamida 
(nylon) número comercial 
40, na cor branca. 
CADARÇO/ ATACADOR:O 
tênis deverá ser entregue 
com um par de cadarço na 
cor branca, devendo os 
mesmos serem de poliéster, 
armação trançada e chata, 
largura de no mínimo de 7,00 
mm e comprimento 
adequado a cada número. – 
Devem ser de alumínio com 
acabamento natural, 
diâmetro interno mínimo de 
5 mm, composto por duas 
peças (ilhós e arruela). 
ILHÓSES: devem ser de 
alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno 
mínimo de 5 mm, composto 
por duas peças (ilhós e 
arruela). BIQUEIRA, SOBRE-
BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL: Devem ser uma 
Composição elastomérica 
vulcanizada, composta por 
borracha natural (NR), 
borracha de butadieno 
estireno (SBR) e borracha de 
etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes 
componentes 
preponderantes. Biqueira e 
sobre biqueira com 
espessura mínima de 1,4 
mm; ETIQUETA: Deverá ser 
colocada na parte traseira do 
tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo 
material da banda lateral) na 
cor azul, com escrita do 
nome do Órgão; PALMILHA 
AMORTECEDORA: Palmilha 
de EVA, espessura de 4,5mm 
dublada com cacharel na cor 
preta; CORES: A Biqueira 
branca, sobrebiqueira na cor 
azul marinho 19-3920, 
banda lateral branca, o friso 
e filete vermelho. A sobre 
biqueira deverá ter gravação 
de reforço, tudo similar a 
ilustração da vista externa; 
CABEDAL: Cabedal todo 
confeccionado em lona tipo 
grão de arroz, algodão na cor 
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azul marinho semelhante ao 
pantone 19- 3920, com uma 
gramatura de 280 g/ m² com 
tolerância de (+- 20g/ m²) e 
dubladas com sarja, com uma 
gramatura de 180 g/ m² com 
tolerância de (+- 20g/ m²). O 
material deve ter resistência 
ao rasgo, além de atender os 
requisitos de tração e 
alongamento; LINGUETA: A 
lingueta tem a finalidade de 
proporcionar conforto, 
sendo fabricada em material 
nylon azul marinho 
semelhante ao pantone 19-
3920, forrada com tecido 
tipo favo na mesma cor do 
cabedal de 80 g/ m² com 
tolerância de (+- 5%) 
dublada com espuma D28 
com 2 mm de espessura. 
Deve ter tripla costura para a 
sua fixação; ACABAMENTO 
DA GÁSPEA: em viés algodão 
30 mm dobrado na cor 
vermelho semelhante ao 
pantone 18- 1555 tpx; 
ESPUMA: Espuma de PU para 
lingueta Internamente a 
lingueta deve possuir uma 
espuma de Em PU densidade 
33, espessura 8 mm. Espuma 
de PU para colarinho 
Internamente o colarinho 
deve possuir uma espuma de 
PU densidade 33, espessura 
12 mm. TNT Para reforço do 
tênis, todo o sua lateral, e 
frente, deverá ser forrada 
com TNT preto com uma 
gramatura de 120 gr; 
COSTURAS: Feita em linha de 
nylon 40 na cor preto deve 
conter na lateral e traseira do 
tênis costura dupla com 
distância de 2 mm entre si, 
em formato conforme a 
ilustração. FECHAMENTO: 
Fechamento de velcro deve 
ser confeccionado em lona 
de algodão tipo grão de 
arroz, na cor azul, e dubladas 
com sarja, sendo que a 
mesma deverá ter em torno 
de 40 mm de largura, 
podendo variar conforme a 
escala de numero a número, 
toda debruada com viés de 
algodão 30mm azul. 
Personalizado com o Brasão 
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do município em estampa 
tipo DTF; FORRO INTERNO: 
O tênis deve ser todo forrado 
internamente com tecido 
poliéster (gramatura mínima 
130 gr/ m2 ) na cor preto, 
dubla; SOLA: A sola será no 
processo de injeção direta 
em material termoplástico, 
na cor branca, a banda lateral 
deverá ser em uma só peça 
com a sola, a na cor branca. 
Internamente não haverá 
rouba pesos, com o objetivo 
de oferecer maior conforto 
ao pé do usuário. O solado 
deverá atender a norma 
ABNT NBR 14838 e NBR 
14839 de melhoria de ângulo 
de pronação e absorção de 
impactos. A planta do solado 
terá vincos" na região de 
flexão, cr iando estabilidade 
ao caminhar, devendo conter 
o mesmo formato da 
imagem; PALMILHA 
AMORTECEDORA: Palmilha 
de EVA, espessura de 4,5mm 
dublada com cacharel na cor 
preta 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 03  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 070/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  
E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 070/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 070/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 070/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 13 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 737/ 2024 1DOC  

VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 070/ 2024, resultado da licitação, 
publicado no Diário Oficial do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, 
às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respectivamente, no certame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, 

bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL 

TOTAL 

TOTAL 
DO 

LOTE 
MARCA 

1 
CAMISETAS 

1 

CAMISETAS: camiseta 
raglan: Confeccionada em 
Meia Malha PV 67%Poliéster 
33% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/ -, 
gramatura 170g/ m² 
tolerância 5%+/ -, cor Cinza 
Pantone 15-4101 TPX. 
MANGAS: Deverão ser 
confeccionadas em Meia 
Malha PV 67% Poliéster 33% 
Viscose tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
170g/ m² tolerância 5%+/ -, 
cor Azul Marinho Pantone 
19-3921TPX. GOLA: Deverá 
ser confeccionada em 
formato redonda em Ribana 

4000 
Jogo com 

2 
camisetas 
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1x1 composição 64% 
Poliéster 34% Viscose 2% 
Elastano tolerância 3 pontos 
percentuais +/ - para as 
fibras e Elastano aceita-se 
1,6% a 2,4%, gramatura 
240g/ m² tolerância 5%+/ -
,cor Azul Marinho Pantone 
19-3921 TPX com 20mm 
acabada, aplicado em 
aparelho apropriado para 
melhor qualidade e 
uniformidade em máquina 
de cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20mm 
acabada. BAINHAS MANGAS: 
Deverá ser feita em máquina 
de cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20mm 
acabada, com arremate em 
máquina overlock; BAINHA 
BARRA: Deverá ser feita em 
máquina de cobertura duas 
agulhas bitola larga com 
20mm acabada. 
SILKSCREEN: Na parte da 
frente do lado esquerdo de 
quem veste na altura do 
peito deverá ser estampado 
o brasão do município de 
CAJATI – SP com suas 
devidas cores, deverá ainda 
conter um fundo em cor 
branca em círculo e ainda 
outro em cor azul marinho, 
conforme representado em 
imagem ilustrativa. 
PRODUÇÃO 
FECHAMENTO:O 
fechamento das laterais, 
cavas deverão ser feito em 
máquina overlock, para 
confecção desta peça deve 
ser utilizada linha 100% 
Poliéster, n° 120, na cor do 
tecido. ETIQUETA: A etiqueta 
de identificação deve ser 
afixada em caráter 
permanente e indelével na 
parte interna de cada peça, 
no centro traseiro na gola. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
camisetas devem estar 
limpas e íntegras, isentas de 
qualquer defeito que 
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comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM: 
As camisetas deverão ser 
embaladas individualmente 
em saco plástico 
transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 01 – CAMISETAS  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL 

TOTAL 
 TOTAL 

DO KIT 

2 
UNIFORME 
ESCOLAR 

1 

JAQUETA: Confeccionada 
em Helanca Pafelpada 65% 
Poliéster 35% Algodão 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 
TPX.; MANGAS: 
Confeccionada em Helanca 
Colegial Felpada 65% 
Poliéster 35% Algodão 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor cinza 
Pantone 15- 0141 TPX; 
BOLSO / FORRO BOLSO: Em 
cada lateral deverá conter 
um bolso em curva conforme 
representado em imagem 
ilustrativa, do mesmo tecido 
e mesma cor do tecido 
principal, pespontado em 
máquina reta de uma agulha 
com pesponto de 
aproximadamente 5mm; 
PUNHOS E BARRA: Deverá 
ser confeccionada em Ribana 
Retilínea 1x1, composição 
100%Poliéster, gramatura 
390g/ m² tolerância 5%+/ -, 
tendo 12,4cm antes de 
costurar conforme 
representado em imagem 
ilustrativa, sendo as cores 
Azul Marinho Pantone 19-
3921, e as faixas cinzas 
deverão ser considerados 
Pantone 15- 0141 TPX, 
ambos deverão ser aplicados 
em máquina overlock.ZIPER: 
A Jaqueta deverá ter 
abertura frontal com zíper 
destacável de nylon com 
cremalheira de 5mm a 7mm, 
de acordo com a cor do 

4000 Peça   
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tecido do corpo, com 
fechamento da barra até o 
início da gola e pespontado 
em máquina reta de uma 
agulha com 
aproximadamente 7mm, 
sendo este iniciado logo 
acima da retilínea (Barra) até 
o início da gola, deverá ainda 
conter internamente o revel 
(Vista) para melhor 
acabamento; 
TERMOCOLANTE:ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser 
bordada em tecido com 
fundo tafetá Plus branco com 
o Brasão do Município de 
CAJATI/ SP em alta definição, 
com fios de figura 100% 
poliéster com aplicação de 
filme de resina termocolante 
de alta performance no 
verso; do da etiqueta 
termocolante, para que 
garanta uma perfeita fixação 
no tecido, recortados em 
máquinas laser em formato 
redondo, sendo o mesmo 
aplicados em prensa térmica 
180º. em 8 segundos, 
também após a aplicação na 
prensa térmica o mesmo 
deverá ser bordado em 
máquina eletrônica em todo 
seu contorno em zig zag 
cheio para melhor fixação, a 
posição da aplicação será do 
lado esquerdo de quem veste 
na altura do peito utilizando 
linha branca, conforme 
imagem ilustrativa nas 
medidas abaixo descritas; 
PRODUÇÃO FECHAMENTO: 
O fechamento das laterais, 
fechamento interno do bolso, 
cavas, mangas, barra gola e 
punho deverá ser feito em 
máquina overlock, para 
confecção desta peça deve 
ser utilizada linha 100% 
Poliéster, na cor do tecido; 
ETIQUETA:A etiqueta de 
identificação deve ser 
afixada em caráter 
permanente e indelével na 
parte interna de cada peça no 
centro traseiro da gola. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
jaquetas devem estar limpas 
e íntegras, isentas de 
qualquer defeito que 
comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM: 
As jaquetas deverão ser 
embaladas individualmente 
em saco plástico 
transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem. 

2 

CALÇA: Confeccionada em 
Helanca PA felpada 65% 
Poliéster 35% Algodão 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 
TPX; FRISOS: Em cada lateral 
deverá conter uma faixa 
sobreposta de 10mm cada 
em Meia Malha PV 65% 
Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
170g/ m² tolerância 5%+/ -, 
cor Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser aplicado em 
aparelho apropriado para 
melhor qualidade e 
uniformidade em máquina 
de catraca; BOLSO / FORRO 
BOLSO: Em cada lateral 
deverá conter um bolso em 
curva do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido 
principal, pespontado em 
máquina de uma agulha com 
pesponto de 
aproximadamente 
5mm;BAINHA:A bainha da 
barra deverá ser feita em 
máquina de cobertura duas 
agulhas bitola larga com 
20mm acabada, com 
arremate em máquina 
overlock; TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser 
bordada em tecido com 
fundo tafetá Plus branco 
como Brasão do Município 

4000 Peças   
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

de CAJATI/ SP em alta 
definição, com fios de figura 
100% poliéster com 
aplicação de filme de resina 
termocolante de alta 
performance no verso do da 
etiqueta termocolante, para 
que garanta uma perfeita 
fixação no tecido, recortados 
em máquinas laser em 
formato redondo, sendo o 
mesmo aplicados em prensa 
térmica 180º. em 8 
segundos, também após a 
aplicação na prensa térmica 
o mesmo deverá ser bordado 
em máquina eletrônica em 
todo seu contorno em zig zag 
cheio para melhor fixação, a 
posição da aplicação será do 
lado esquerdo de quem veste 
logo abaixo do bolso 
utilizando linha branca, 
conforme imagem ilustrativa 
nas medidas abaixo 
descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da cintura 
deverá ser aplicado elástico 
de 40mm em máquina 
overlock e rebatido em 
máquina de catraca 02 
agulhas ponto corrente; 
PRODUÇÃO FECHAMENTO:  
O fechamento das laterais, 
gancho dianteiro, gancho 
traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do bolso, 
aplicação do elástico deverá 
ser feito em máquina 
overlock, para confecção 
desta peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 120, 
na cor do tecido; ETIQUETA: 
A etiqueta de identificação 
deve será fixada em caráter 
permanente endelével na 
parte interna de cada peça no 
centro traseiro do gancho. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As calças 
devem estar limpas e 
íntegras, isentas de qualquer 
defeito que comprometa a 
sua apresentação; 
EMBALAGEM: As calças 
deverão ser embaladas 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

individualmente em saco 
plástico transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem. 

3 

BERMUIDA: Confeccionada 
em Helanca PA (65% 
Poliéster 35% Algodão) 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
260g/ m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 
TPX; FRISOS: Em cada lateral 
deverá conter uma faixa 
sobreposta de 10mm cada 
em Meia Malha PV 65% 
Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, gramatura 
170g/ m² tolerância 5%+/ -, 
cor Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser aplicado em 
aparelho apropriado para 
melhor qualidade e 
uniformidade em máquina 
de catraca; BOLSO /  FORRO 
BOLSO: Em cada lateral 
deverá conter um bolso em 
curva do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido 
principal, pespontado em 
máquina de uma agulha com 
pesponto de 
aproximadamente 5mm; 
BAINHA:A bainha da barra 
deverá ser feita em máquina 
de cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20mm 
acabada, com arremate em 
máquina overlock; 
TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser 
bordada em tecido com 
fundo tafetá Plus branco com 
o Brasão do Município de 
CAJATI/ SP em alta definição, 
com fios de figura 100% 
poliéster com aplicação de 
filme de resina termocolante 
de alta performance no verso 
do da etiqueta termocolante, 
para que garanta uma 
perfeita fixação no tecido, 
recortados em máquinas 
laser em formato redondo, 
sendo o mesmo aplicados em 

4000 Peças   
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

prensa térmica 180º. em 8 
segundos, também após a 
aplicação na prensa térmica 
o mesmo deverá ser bordado 
em máquina eletrônica em 
todo seu contorno em zig zag 
cheio para melhor fixação, a 
posição da aplicação será do 
lado esquerdo de quem veste 
logo acima da bainha 
utilizando linha branca, 
conforme imagem ilustrativa 
nas medidas abaixo 
descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da cintura 
deverá ser aplicado elástico 
de 40mm em máquina 
overlock e rebatido em 
máquina de catraca 04 
agulhas ponto corrente; 
PRODUÇÃO FECHAMENTO: 
O fechamento das laterais, 
gancho dianteiro, gancho 
traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do bolso, 
aplicação do elástico deverá 
ser feito em máquina 
overlock, para confecção 
desta peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 120, 
na cor do tecido; ETIQUETA: 
A etiqueta de identificação 
deve ser afixada em caráter 
permanente e indelével na 
parte interna de cada peça, 
no centro traseiro do gancho. 
Os caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
bermudas devem estar 
limpas e íntegras, isentas de 
qualquer defeito que 
comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM:  
As bermudas deverão ser 
embaladas individualmente 
em saco plástico 
transparente e 
posteriormente encaixotado 
por tamanho e por item em 
caixas de papelão resistente 
ao transporte e 
armazenagem. 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 02  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VL. 

UNIT. 
VL 

TOTAL 
 TOTAL 

DO KIT 
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Município de Cajati - SP 

3 
TÊNIS 

ESCOLAR 
1 

TÊNIS: PAR DE TÊNIS 
ESCOLAR: Produzido e 
confeccionado no processo 
de montagem ensacada, com 
fixação da palmilha ao 
cabedal pelo processo de 
costura Strobel (Overlock) e 
após ser AUTOCLAVADO, 
com vulcanização direta da 
borracha da banda lateral no 
solado e na lona do cabedal. 
Por se tratar de um produto 
em produção fabril, exige-se 
que as dimensões dos 
calçados acompanham os 
padrões comerciais 
baseados na escala francesa 
cujo fator de conversão é 
0,66667 centímetros de 
numero a número. A medida 
realizada em calçado já 
confeccionado deverá ser 
efetuada na palmilha 
amortecedora ou palmilha 
de overlock, com variação 
permitida de 3% (+/ -);COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E 
LINGUETA: A gáspea do 
cabedal, laterais e lingueta, 
deverão ser de lona 100% 
algodão, de no mínimo 300 
gramas por metro quadrado, 
na cor Azul marinho 
semelhante ao pantone 19-
3920, devendo estar dublada 
com sarja também de 100% 
algodão desengomado com 
gramatura mínima de 230 
gramas por metro quadrado, 
totalizando assim um 
mínimo de 530 gramas por 
metro quadrado, no 
conjunto; CONTRA FORTE: O 
contra forte se localiza na 
região do calcanhar entre a 
lona externa e a espuma 
interna. É fabricado em 
elastômero vulcanizado 
flexível de no mínimo 1,2 mm 
de espessura; devendo ser 
chanfrado em toda sua borda 
superior na largura mínima 
de 8 mm terminando em 
zero; FORRO: O tênis deve 
ser todo forrado 
internamente com tecido 
poliéster (gramatura mínima 
130 Gr/ m2) na cor Preto, 
dublado com espuma de 
poliuretano de no mínimo 5 
mm de espessura e 

4000 Pares   
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densidade 26 kg/ m3 
(quilograma por metro 
cúbico). DEBRUM E 
COSTURAS: A gáspea deve 
ser toda debruada. O debrum 
será de Gorgorão com 
largura mínima de 12mm e 
com bordas que não desfiam. 
Na mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 a 
4 pontos/ cm e tem um 
arremate de, no mínimo, 2 
pontos nas extremidades. As 
costuras externas 
“aparentes” devem ser 
duplas e afastadas de 2,2 a 
2,6 mm entre si. A linha 
usada deve ser de poliamida 
(nylon) número comercial 
40, na cor branca. 
CADARÇO/ ATACADOR:O 
tênis deverá ser entregue 
com um par de cadarço na 
cor branca, devendo os 
mesmos serem de poliéster, 
armação trançada e chata, 
largura de no mínimo de 7,00 
mm e comprimento 
adequado a cada número. – 
Devem ser de alumínio com 
acabamento natural, 
diâmetro interno mínimo de 
5 mm, composto por duas 
peças (ilhós e arruela). 
ILHÓSES: devem ser de 
alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno 
mínimo de 5 mm, composto 
por duas peças (ilhós e 
arruela). BIQUEIRA, SOBRE-
BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL: Devem ser uma 
Composição elastomérica 
vulcanizada, composta por 
borracha natural (NR), 
borracha de butadieno 
estireno (SBR) e borracha de 
etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes 
componentes 
preponderantes. Biqueira e 
sobre biqueira com 
espessura mínima de 1,4 
mm; ETIQUETA: Deverá ser 
colocada na parte traseira do 
tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo 
material da banda lateral) na 
cor azul, com escrita do 
nome do Órgão; PALMILHA 
AMORTECEDORA: Palmilha 
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de EVA, espessura de 4,5mm 
dublada com cacharel na cor 
preta; CORES: A Biqueira 
branca, sobrebiqueira na cor 
azul marinho 19-3920, 
banda lateral branca, o friso 
e filete vermelho. A sobre 
biqueira deverá ter gravação 
de reforço, tudo similar a 
ilustração da vista externa; 
CABEDAL: Cabedal todo 
confeccionado em lona tipo 
grão de arroz, algodão na cor 
azul marinho semelhante ao 
pantone 19- 3920, com uma 
gramatura de 280 g/ m² com 
tolerância de (+- 20g/ m²) e 
dubladas com sarja, com uma 
gramatura de 180 g/ m² com 
tolerância de (+- 20g/ m²). O 
material deve ter resistência 
ao rasgo, além de atender os 
requisitos de tração e 
alongamento; LINGUETA: A 
lingueta tem a finalidade de 
proporcionar conforto, 
sendo fabricada em material 
nylon azul marinho 
semelhante ao pantone 19-
3920, forrada com tecido 
tipo favo na mesma cor do 
cabedal de 80 g/ m² com 
tolerância de (+- 5%) 
dublada com espuma D28 
com 2 mm de espessura. 
Deve ter tripla costura para a 
sua fixação; ACABAMENTO 
DA GÁSPEA: em viés algodão 
30 mm dobrado na cor 
vermelho semelhante ao 
pantone 18- 1555 tpx; 
ESPUMA: Espuma de PU para 
lingueta Internamente a 
lingueta deve possuir uma 
espuma de Em PU densidade 
33, espessura 8 mm. Espuma 
de PU para colarinho 
Internamente o colarinho 
deve possuir uma espuma de 
PU densidade 33, espessura 
12 mm. TNT Para reforço do 
tênis, todo o sua lateral, e 
frente, deverá ser forrada 
com TNT preto com uma 
gramatura de 120 gr; 
COSTURAS: Feita em linha de 
nylon 40 na cor preto deve 
conter na lateral e traseira do 
tênis costura dupla com 
distância de 2 mm entre si, 
em formato conforme a 
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i lustração. FECHAMENTO: 
Fechamento de velcro deve 
ser confeccionado em lona 
de algodão tipo grão de 
arroz, na cor azul, e dubladas 
com sarja, sendo que a 
mesma deverá ter em torno 
de 40 mm de largura, 
podendo variar conforme a 
escala de numero a número, 
toda debruada com viés de 
algodão 30mm azul. 
Personalizado com o Brasão 
do município em estampa 
tipo DTF; FORRO INTERNO: 
O tênis deve ser todo forrado 
internamente com tecido 
poliéster (gramatura mínima 
130 gr/ m2 ) na cor preto, 
dubla; SOLA: A sola será no 
processo de injeção direta 
em material termoplástico, 
na cor branca, a banda lateral 
deverá ser em uma só peça 
com a sola, a na cor branca. 
Internamente não haverá 
rouba pesos, com o objetivo 
de oferecer maior conforto 
ao pé do usuário. O solado 
deverá atender a norma 
ABNT NBR 14838 e NBR 
14839 de melhoria de ângulo 
de pronação e absorção de 
impactos. A planta do solado 
terá vincos" na região de 
flexão, cr iando estabilidade 
ao caminhar, devendo conter 
o mesmo formato da 
imagem; PALMILHA 
AMORTECEDORA: Palmilha 
de EVA, espessura de 4,5mm 
dublada com cacharel na cor 
preta 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 03  

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Educação será a gerenciadora da presente Ata de 
Registro de Preços.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e artigo 22 do Decreto 11462/ 2023 de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
070/ 2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 070/ 2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 070/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos uniformes será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade da Secretaria Requisitante. As unidades requisitantes, por meio do departamento 
responsável, solicitarão os produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de 
Fornecimento ou similar, emitido pelo responsável.  
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Os uniformes deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade requisitante 
e, após a efetiva entrega, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis dias para aceitar os materiais. 

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 
Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos uniformes será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os uniformes solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante e, após a efetiva instalação, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 
05 (cinco) dias úteis dias para aceitar os materiais.  

Dado o aceite dos uniformes, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os uniformes serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

A contratada deverá efetuar a entrega dos uniformes no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/ contratado e 
acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/ 21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/ 90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/ 2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar  os fornecimentos, estr itamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela subst ituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em 
desacordo com as refer idas especificações. 

Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Registro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do 
objeto contratual. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Guardar sigi lo sobre todas as informações obt idas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 

Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Or ientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permit ir  a ut i l ização de qualquer trabalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Realizar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not ificação que 
lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 

Manter  durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habili tação e 
qualificação exigidas por ocasião da l icitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/ faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrat iva, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de l icitar  e de contratar  com o Município de Cajat i/ SP; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber)  
a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 
Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente 
público. 
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A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o pr incípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento/ instalação; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento/ instalação, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/ instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e instalações prestadas serão 
exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se 
a empresa está realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, 
a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/ 00/ 2024. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 070/ 2024, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
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Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati,    de             2024 

 
LUIA HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretaria Municipal de 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 16- 737/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  23/10/2024 às 16:45:37

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_070_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Estado de São Paulo 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 737/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, 
bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços). 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 13 de novembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 13 de novembro de 
2024.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no 
site da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1DOC ou diretamente. 
  
Cajati/ SP, 23 de outubro de 2024. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 17- 737/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/10/2024 às 17:21:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas,

calças, jaquetas e tênis) aos alunos rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_70_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_70_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_70_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 18- 737/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/10/2024 às 17:23:41

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_070_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 732A-502F-1034-A4E3 

1Doc:          529/1842



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 23 de outubro de 2024. 
 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
referente a Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares 
(camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços).. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 23/ 10/ 2024 até as 08h59min do dia 
13/ 11/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 13/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 13/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, 
bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços) , conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 070/ 2024 
 

LOTE 
ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UND. 

VL. 
UNIT

. 

VL 
TOTAL 

TOTAL 
DO LOTE 

1 
CAMISETA

S 
1 

CAMISETAS: camiseta raglan: 
Confeccionada em Meia Malha 
PV 67%Poliéster 33% Viscose 
tolerância 3 pontos percentuais 
+/ -, gramatura 170g/ m² 
tolerância 5%+/ -, cor Cinza 
Pantone 15-4101 TPX. 
MANGAS: Deverão ser  
confeccionadas em Meia Malha 
PV 67% Poliéster  33% Viscose 
tolerância 3 pontos percentuais 
+/ -, gramatura 170g/ m² 
tolerância 5%+/ -, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921TPX. 
GOLA: Deverá ser  
confeccionada em formato 
redonda em Ribana 1x1 
composição 64% Poliéster  
34% Viscose 2% Elastano 
tolerância 3 pontos percentuais 
+/ - para as fibras e Elastano 
aceita-se 1,6% a 2,4%, 
gramatura 240g/ m² tolerância 
5%+/ -,cor Azul Marinho 
Pantone 19-3921 TPX com 

4000 

Jogo com 
2 

camiseta
s 

R$ 
63,83 

R$ 
255.320,0

0 

R$ 
255.320,0

0 
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20mm acabada, aplicado em 
aparelho apropriado para 
melhor qualidade e 
uniformidade em máquina de 
cobertura duas agulhas bitola 
larga com 20mm acabada. 
BAINHAS MANGAS: Deverá ser  
feita em máquina de cobertura 
duas agulhas bitola larga com 
20mm acabada, com arremate 
em máquina overlock; BAINHA 
BARRA: Deverá ser feita em 
máquina de cobertura duas 
agulhas bitola larga com 20mm 
acabada. SILKSCREEN: Na 
parte da frente do lado 
esquerdo de quem veste na 
altura do peito deverá ser  
estampado o brasão do 
município de CAJATI – SP com 
suas devidas cores, deverá 
ainda conter  um fundo em cor 
branca em círculo e ainda outro 
em cor azul marinho, conforme 
representado em imagem 
ilustrativa. PRODUÇÃO 
FECHAMENTO:O fechamento 
das laterais, cavas deverão ser  
feito em máquina overlock, 
para confecção desta peça deve 
ser uti lizada linha 100% 
Poliéster, n° 120, na cor do 
tecido. ETIQUETA: A etiqueta 
de identificação deve ser  
afixada em caráter permanente 
e indelével na parte interna de 
cada peça, no centro traseiro na 
gola. Os caracteres tipográficos 
os indicativos deverão ser em 
cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
camisetas devem estar limpas e 
íntegras, isentas de qualquer  
defeito que comprometa a sua 
apresentação; EMBALAGEM: 
As camisetas deverão ser  
embaladas individualmente em 
saco plástico transparente e 
poster iormente encaixotado 
por tamanho e por  item em 
caixas de papelão resistente ao 
transporte e armazenagem 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 01 – CAMISETAS R$ 255.320,00 

LOTE 
ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UND. 

VL. 
UNIT

. 

VL 
TOTAL 

TOTAL 
DO KIT 

2 
UNIFORME 
ESCOLAR 

1 

JAQUETA: Confeccionada em 
Helanca Pafelpada 65% Poliéster 
35% Algodão tolerância 3 pontos 
percentuais +/-, gramatura 
260g/m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/-, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 TPX.; 
MANGAS: Confeccionada em 
Helanca Colegial Felpada 65% 

4000 Peça R$ 
92,00 

R$ 
368,000 

R$ 
706.000,0
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Poliéster 35% Algodão tolerância 
3 pontos percentuais +/-, 
gramatura 260g/m² tolerância 3 
pontos percentuais +/-, cor cinza 
Pantone 15- 0141 TPX; BOLSO 
/FORRO BOLSO: Em cada 
lateral deverá conter um bolso em 
curva conforme representado em 
imagem ilustrativa, do mesmo 
tecido e mesma cor do tecido 
principal, pespontado em 
máquina reta de uma agulha com 
pesponto de aproximadamente 
5mm; PUNHOS E BARRA: 
Deverá ser confeccionada em 
Ribana Retilínea 1x1, 
composição 100%Poliéster, 
gramatura 390g/m² tolerância 
5%+/-, tendo 12,4cm antes de 
costurar conforme representado 
em imagem ilustrativa, sendo as 
cores Azul Marinho Pantone 19-
3921, e as faixas cinzas deverão 
ser considerados Pantone 15- 
0141 TPX, ambos deverão ser 
aplicados em máquina 
overlock.ZIPER: A Jaqueta 
deverá ter abertura frontal com 
zíper destacável de nylon com 
cremalheira de 5mm a 7mm, de 
acordo com a cor do tecido do 
corpo, com fechamento da barra 
até o início da gola e pespontado 
em máquina reta de uma agulha 
com aproximadamente 7mm, 
sendo este iniciado logo acima da 
retilínea (Barra) até o início da 
gola, deverá ainda conter 
internamente o revel (Vista) para 
melhor acabamento; 
TERMOCOLANTE:ETIQUET
A TERMOCOLANTE: A 
Etiqueta termocolante deverá ser 
bordada em tecido com fundo 
tafetá Plus branco com o Brasão 
do Município de CAJATI/SP em 
alta definição, com fios de figura 
100% poliéster com aplicação de 
filme de resina termocolante de 
alta performance no verso; do da 
etiqueta termocolante, para que 
garanta uma perfeita fixação no 
tecido, recortados em máquinas 
laser em formato redondo, sendo 
o mesmo aplicados em prensa 
térmica 180º. em 8 segundos, 
também após a aplicação na 
prensa térmica o mesmo deverá 
ser bordado em máquina 
eletrônica em todo seu contorno 
em zig zag cheio para melhor 
fixação, a posição da aplicação 
será do lado esquerdo de quem 
veste na altura do peito utilizando 
linha branca, conforme imagem 
ilustrativa nas medidas abaixo 
descritas; PRODUÇÃO 
FECHAMENTO: O fechamento 
das laterais, fechamento interno 
do bolso, cavas, mangas, barra 
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gola e punho deverá ser feito em 
máquina overlock, para 
confecção desta peça deve ser 
utilizada linha 100% Poliéster, na 
cor do tecido; ETIQUETA:A 
etiqueta de identificação deve ser 
afixada em caráter permanente e 
indelével na parte interna de cada 
peça no centro traseiro da gola. 
Os caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em cor 
preta informando a razão social, 
CNPJ, marca, composição do 
tecido, símbolos/instruções de 
lavagem, tamanho. As jaquetas 
devem estar limpas e íntegras, 
isentas de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação; 
EMBALAGEM: As jaquetas 
deverão ser embaladas 
individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente 
encaixotado por tamanho e por 
item em caixas de papelão 
resistente ao transporte e 
armazenagem. 

2 

CALÇA: Confeccionada em 
Helanca PA felpada 65% 
Poliéster 35% Algodão tolerância 
3 pontos percentuais +/-, 
gramatura 260g/m² tolerância 3 
pontos percentuais +/-, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 TPX; 
FRISOS: Em cada lateral deverá 
conter uma faixa sobreposta de 
10mm cada em Meia Malha PV 
65% Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos percentuais 
+/-, gramatura 170g/m² tolerância 
5%+/-, cor Cinza Pantone 15-
0141 TPX, deverá ser aplicado 
em aparelho apropriado para 
melhor qualidade e uniformidade 
em máquina de catraca; BOLSO 
/FORRO BOLSO: Em cada 
lateral deverá conter um bolso em 
curva do mesmo tecido e mesma 
cor do tecido principal, 
pespontado em máquina de uma 
agulha com pesponto de 
aproximadamente 
5mm;BAINHA:A bainha da 
barra deverá ser feita em máquina 
de cobertura duas agulhas bitola 
larga com 20mm acabada, com 
arremate em máquina overlock; 
TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser bordada 
em tecido com fundo tafetá Plus 
branco como Brasão do 
Município de CAJATI/SP em 
alta definição, com fios de figura 
100% poliéster com aplicação de 
filme de resina termocolante de 
alta performance no verso do da 
etiqueta termocolante, para que 
garanta uma perfeita fixação no 
tecido, recortados em máquinas 

4000 Peças R$ 
47,00 

R$ 
188.000,0
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laser em formato redondo, sendo 
o mesmo aplicados em prensa 
térmica 180º. em 8 segundos, 
também após a aplicação na 
prensa térmica o mesmo deverá 
ser bordado em máquina 
eletrônica em todo seu contorno 
em zig zag cheio para melhor 
fixação, a posição da aplicação 
será do lado esquerdo de quem 
veste logo abaixo do bolso 
utilizando linha branca, conforme 
imagem ilustrativa nas medidas 
abaixo descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da cintura deverá 
ser aplicado elástico de 40mm em 
máquina overlock e rebatido em 
máquina de catraca 02 agulhas 
ponto corrente; PRODUÇÃO 
FECHAMENTO:  O fechamento 
das laterais, gancho dianteiro, 
gancho traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do bolso, 
aplicação do elástico deverá ser 
feito em máquina overlock, para 
confecção desta peça deve ser 
utilizada linha 100% Poliéster, n° 
120, na cor do tecido; 
ETIQUETA: A etiqueta de 
identificação deve será fixada em 
caráter permanente eindelével na 
parte interna de cada peça no 
centro traseiro do gancho. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em cor 
preta informando a razão social, 
CNPJ, marca, composição do 
tecido, símbolos/instruções de 
lavagem, tamanho. As calças 
devem estar limpas e íntegras, 
isentas de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação; 
EMBALAGEM: As calças 
deverão ser embaladas 
individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente 
encaixotado por tamanho e por 
item em caixas de papelão 
resistente ao transporte e 
armazenagem. 

3 

BERMUIDA: Confeccionada 
em Helanca PA (65% Poliéster 
35% Algodão) tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 
260g/m² tolerância 3 pontos 
percentuais +/-, cor Azul 
Marinho Pantone 19-3921 TPX; 
FRISOS: Em cada lateral deverá 
conter uma faixa sobreposta de 
10mm cada em Meia Malha PV 
65% Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos percentuais 
+/-, gramatura 170g/m² tolerância 
5%+/-, cor Cinza Pantone 15-
0141 TPX, deverá ser aplicado 
em aparelho apropriado para 
melhor qualidade e uniformidade 
em máquina de catraca; BOLSO / 
FORRO BOLSO: Em cada 
lateral deverá conter um bolso em 

4000 Peças R$ 
37,50 

R$ 
150.000,00 
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curva do mesmo tecido e mesma 
cor do tecido principal, 
pespontado em máquina de uma 
agulha com pesponto de 
aproximadamente 5mm; 
BAINHA:A bainha da barra 
deverá ser feita em máquina de 
cobertura duas agulhas bitola 
larga com 20mm acabada, com 
arremate em máquina overlock; 
TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A Etiqueta 
termocolante deverá ser bordada 
em tecido com fundo tafetá Plus 
branco com o Brasão do 
Município de CAJATI/SP em 
alta definição, com fios de figura 
100% poliéster com aplicação de 
filme de resina termocolante de 
alta performace no verso do da 
etiqueta termocolante, para que 
garanta uma perfeita fixação no 
tecido, recortados em máquinas 
laser em formato redondo, sendo 
o mesmo aplicados em prensa 
térmica 180º. em 8 segundos, 
também após a aplicação na 
prensa térmica o mesmo deverá 
ser bordado em máquina 
eletrônica em todo seu contorno 
em zig zag cheio para melhor 
fixação, a posição da aplicação 
será do lado esquerdo de quem 
veste logo acima da bainha 
utilizando linha branca, conforme 
imagem ilustrativa nas medidas 
abaixo descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da cintura deverá 
ser aplicado elástico de 40mm em 
máquina overlock e rebatido em 
máquina de catraca 04 agulhas 
ponto corrente; PRODUÇÃO 
FECHAMENTO: O fechamento 
das laterais, gancho dianteiro, 
gancho traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do bolso, 
aplicação do elástico deverá ser 
feito em máquina overlock, para 
confecção desta peça deve ser 
utilizada linha 100% Poliéster, n° 
120, na cor do tecido; 
ETIQUETA: A etiqueta de 
identificação deve ser afixada em 
caráter permanente e indelével na 
parte interna de cada peça, no 
centro traseiro do gancho. Os 
caracteres tipográficos os 
indicativos deverão ser em cor 
preta informando a razão social, 
CNPJ, marca, composição do 
tecido, símbolos/instruções de 
lavagem, tamanho. As bermudas 
devem estar limpas e íntegras, 
isentas de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação; 
EMBALAGEM:  As bermudas 
deverão ser embaladas 
individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
32

A
-5

02
F

-1
03

4-
A

4E
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

32
A

-5
02

F
-1

03
4-

A
4E

3

1Doc:  Proc. Administrativo 737/2024  |  Anexo: emissao_732A502F1034A4E35A0BCDBE_proc.-administrativo-18--737-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (6/11)        535/1842



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

encaixotado por tamanho e por 
item em caixas de papelão 
resistente ao transporte e 
armazenagem. 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 706.000,00 

LOTE 
ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UND. 

VL. 
UNIT

. 

VL 
TOTAL 

TOTAL 
DO KIT 

3 
TÊNIS 

ESCOLAR 
1 

TÊNIS: PAR DE TÊNIS 
ESCOLAR: Produzido e 
confeccionado no processo de 
montagem ensacada, com 
fixação da palmilha ao cabedal 
pelo processo de costura 
Strobel (Overlock) e após ser  
AUTOCLAVADO, com 
vulcanização direta da 
borracha da banda lateral no 
solado e na lona do cabedal. Por 
se tratar de um produto em 
produção fabril, exige-se que as 
dimensões dos calçados 
acompanham os padrões 
comerciais baseados na escala 
francesa cujo fator de 
conversão é 0,66667 
centímetros de numero a 
número. A medida realizada em 
calçado já confeccionado 
deverá ser efetuada na 
palmilha amortecedora ou 
palmilha de overlock, com 
variação permit ida de 3% (+/ -
);COR E MATERIAL DO 
CABEDAL E LINGUETA: A 
gáspea do cabedal, laterais e 
lingueta, deverão ser de lona 
100% algodão, de no mínimo 
300 gramas por metro 
quadrado, na cor Azul marinho 
semelhante ao pantone 19-
3920, devendo estar dublada 
com sarja também de 100% 
algodão desengomado com 
gramatura mínima de 230 
gramas por metro quadrado, 
totalizando assim um mínimo 
de 530 gramas por metro 
quadrado, no conjunto; 
CONTRA FORTE: O contra forte 
se localiza na região do 
calcanhar  entre a lona externa e 
a espuma interna. É fabricado 
em elastômero vulcanizado 
flexível de no mínimo 1,2 mm 
de espessura; devendo ser  
chanfrado em toda sua borda 
superior na largura mínima de 
8 mm terminando em zero; 
FORRO: O tênis deve ser todo 
forrado internamente com 
tecido poliéster (gramatura 
mínima 130 Gr/ m2) na cor 
Preto, dublado com espuma de 
poliuretano de no mínimo 5 
mm de espessura e densidade 
26 kg/ m3 (quilograma por  
metro cúbico). DEBRUM E 

4000 Pares R$ 
135,00 

R$ 
540.000,0

0 

R$ 
540.000,0

0 
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COSTURAS: A gáspea deve ser  
toda debruada. O debrum será 
de Gorgorão com largura 
mínima de 12mm e com bordas 
que não desfiam. Na mesma cor 
do cabedal. Todas as costuras 
têm de 3 a 4 pontos/ cm e tem 
um arremate de, no mínimo, 2 
pontos nas extremidades. As 
costuras externas “aparentes” 
devem ser duplas e afastadas 
de 2,2 a 2,6 mm entre si. A l inha 
usada deve ser de poliamida 
(nylon) número comercial 40, 
na cor branca. 
CADARÇO/ ATACADOR:O tênis 
deverá ser entregue com um 
par de cadarço na cor branca, 
devendo os mesmos serem de 
poliéster, armação trançada e 
chata, largura de no mínimo de 
7,00 mm e comprimento 
adequado a cada número. – 
Devem ser de alumínio com 
acabamento natural, diâmetro 
interno mínimo de 5 mm, 
composto por duas peças (i lhós 
e arruela). ILHÓSES: devem ser  
de alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno 
mínimo de 5 mm, composto por  
duas peças (ilhós e arruela). 
BIQUEIRA, SOBRE-BIQUEIRA, 
BANDA LATERAL: Devem ser  
uma Composição elastomérica 
vulcanizada, composta por  
borracha natural (NR), 
borracha de butadieno estireno 
(SBR) e borracha de etileno 
propileno dieno (EPDM), sendo 
estes componentes 
preponderantes. Biqueira e 
sobre biqueira com espessura 
mínima de 1,4 mm; ETIQUETA: 
Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de 
elastômero vulcanizado 
(mesmo material da banda 
lateral) na cor azul, com escrita 
do nome do Órgão; PALMILHA 
AMORTECEDORA: Palmilha de 
EVA, espessura de 4,5mm 
dublada com cacharel na cor 
preta; CORES: A Biqueira 
branca, sobrebiqueira na cor 
azul marinho 19-3920, banda 
lateral branca, o fr iso e filete 
vermelho. A sobre biqueira 
deverá ter gravação de reforço, 
tudo similar a ilustração da 
vista externa; CABEDAL: 
Cabedal todo confeccionado em 
lona t ipo grão de arroz, algodão 
na cor azul marinho 
semelhante ao pantone 19- 
3920, com uma gramatura de 
280 g/ m² com tolerância de (+- 
20g/ m²) e dubladas com sarja, 
com uma gramatura de 180 
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g/ m² com tolerância de (+- 
20g/ m²). O material deve ter  
resistência ao rasgo, além de 
atender  os requisitos de tração 
e alongamento; LINGUETA: A 
lingueta tem a finalidade de 
proporcionar conforto, sendo 
fabricada em material nylon 
azul marinho semelhante ao 
pantone 19-3920, forrada com 
tecido tipo favo na mesma cor 
do cabedal de 80 g/ m² com 
tolerância de (+- 5%) dublada 
com espuma D28 com 2 mm de 
espessura. Deve ter tr ipla 
costura para a sua fixação; 
ACABAMENTO DA GÁSPEA: em 
viés algodão 30 mm dobrado na 
cor vermelho semelhante ao 
pantone 18- 1555 tpx; 
ESPUMA: Espuma de PU para 
lingueta Internamente a 
lingueta deve possuir uma 
espuma de Em PU densidade 
33, espessura 8 mm. Espuma de 
PU para colar inho 
Internamente o colar inho deve 
possuir uma espuma de PU 
densidade 33, espessura 12 
mm. TNT Para reforço do tênis, 
todo o sua lateral, e frente, 
deverá ser forrada com TNT 
preto com uma gramatura de 
120 gr; COSTURAS: Feita em 
linha de nylon 40 na cor preto 
deve conter na lateral e traseira 
do tênis costura dupla com 
distância de 2 mm entre si, em 
formato conforme a ilustração. 
FECHAMENTO: Fechamento de 
velcro deve ser confeccionado 
em lona de algodão tipo grão de 
arroz, na cor azul, e dubladas 
com sarja, sendo que a mesma 
deverá ter em torno de 40 mm 
de largura, podendo variar  
conforme a escala de numero a 
número, toda debruada com 
viés de algodão 30mm azul. 
Personalizado com o Brasão do 
município em estampa t ipo 
DTF; FORRO INTERNO:O tênis 
deve ser todo forrado 
internamente com tecido 
poliéster (gramatura mínima 
130 gr/ m2 ) na cor preto, 
dubla; SOLA: A sola será no 
processo de injeção direta em 
material termoplástico, na cor 
branca, a banda lateral deverá 
ser em uma só peça com a sola, 
a na cor branca. Internamente 
não haverá rouba pesos, com o 
objetivo de oferecer maior  
conforto ao pé do usuário. O 
solado deverá atender a norma 
ABNT NBR 14838 e NBR 14839 
de melhoria de ângulo de 
pronação e absorção de 
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impactos. A planta do solado 
terá vincos" na região de flexão, 
cr iando estabilidade ao 
caminhar, devendo conter o 
mesmo formato da imagem; 
PALMILHA AMORTECEDORA: 
Palmilha de EVA, espessura de 
4,5mm dublada com cacharel 
na cor preta 

TOTAL GERAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 540.000,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 1.501.320,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 

a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por ela indicado.  
a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Educação 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada 
no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

b.2) Os uniformes, deverão ser entregues conforme cronograma elaborado pela Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Termo de Referência do Edital, de segunda-feira a sexta-feira, 
ficando o representante da Secretaria Municipal de Educação de Cajati responsável pelo 
recebimento e conferência do material;  

b.2) Entregar de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados.  
b.3) Os uniformes deverão ser entregues, em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

 
 

Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável A
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 23 de outubro de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/ 2024 
 
Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 7 0 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 

Elet rônico nº  7 3 7 / 2 0 2 4  1 Doc 
Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, 
bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos rede municipal de Cajati – SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços) 
 
Pregoeira: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 

Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Márcio Sérgio Aguem i;  e 

-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos. 

 

Designados conforme portaria 2.072 de 23/10/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 13/11/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Maria I . C. Rodrigues 

  
Jailton P. Santos 

  
Márcio S. Aguemi 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Hanna K. S. G. Santos     
Equipe de Apoio     
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De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 
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Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000203.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Proc. Administrativo 21- 737/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/10/2024 às 08:39:17

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas,

calças, jaquetas e tênis) aos alunos rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP - DOE/SP - Caderno Municípios. Anexo ainda
a publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_70_2024.pdf
DOM_ABERTURA_PE_70_2024.pdf
DOM_PORTARIA_PE_70_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_70_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_70_2024_2.pdf
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4 – São Paulo, 134 (206) Diário Ofi cial Caderno Municípios quinta-feira, 24 de outubro de 2024

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 13 de 
novembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 13 de novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 23 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 728/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Con-

fecção e Fornecimento de Crachás e Pulseiras de Identificação, 
personalizados, para atender as Secretarias da Prefeitura do 
Município de Cajati – SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 12 de 
novembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 12 de novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 23 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 729/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 43/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cali-

bração do audiômetro (O Audiômetro Modelo PAC 350 é um 
dispositivo desenvolvido para a realização de exames de Pro-
cessamento Auditivo Central (PAC).

Período de recebimento das propostas: 24/10/2024 das 
08 horas à 31/10/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
31/10/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da 
contratação: R$ 450,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: Não. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 23 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 EXTRATOS TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL LEI PAULO 
GUSTAVO AUDIOVISUAL

Termo n.º 11/2024. Contratante: Prefeitura do Município 
de Campina do Monte Alegre. Representante: Tiago Ricardo 
Ferreira. Contratado: Carlos Mendonça Falcão. Objeto: Projeto 
Cultural Audiovisual “Turismo Sustentável em Campina do 
Monte Alegre/SP.”, contemplado no processo administrativo nº 
48/2024. Valor RS 15.000,00 (quinze mil reais). Vigência: 04 de 
julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Data da assinatura 
do Termo: 04/07/2024. Termo de inteiro teor junto ao Processo 
Administrativo.

Termo n.º 12/2024. Contratante: Prefeitura do Município 
de Campina do Monte Alegre. Representante: Tiago Ricardo 
Ferreira. Contratado: Anderson José da Silva. Objeto: Projeto Cul-
tural Audiovisual “Cultura em Campina do Monte Alegre/SP.”, 
contemplado no processo administrativo nº 48/2024. Valor RS 
15.000,00 (quinze mil reais). Vigência: 04 de julho de 2024 a 31 
de dezembro de 2024. Data da assinatura do Termo: 04/07/2024. 
Termo de inteiro teor junto ao Processo Administrativo.

 CANITAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANITAR

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2024
PROCESSO N° 062/2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUI-

ÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE DIVERSAS RUAS, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E 
PROJETO, NO MUNICÍPIO DE CANITAR – SP.

CONVENIO ESTADUAL N° 100889/2024
DATA DA REALIZAÇÃO: 12/11/2024.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
MAIS INFORMAÇÕES E EDITAIS COMPLETOS NO SITE DO 

MUNICIPIO: www.canitar.sp.gov.br
CANITAR, QUARTA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.
JOEL RODRIGUES – PREFEITO MUNICIPAL

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 – PROC.N° 8662/2024: 

SRP – Aquisição de Prancha de Madeira (Eucalyptus Saligna), 
para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio 
Ambiente, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos. Abertura dia 07/11/2024, as 09h00min.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico 
www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o creden-
ciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 23 de outubro de 2024
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

 CAPELA DO ALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL RETIFICADO (2)
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 176/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de especialidades médicas pelo período de 12 
(doze) meses.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/10/2024 – 
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 19/11/2024 – Horas 
09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 19/11/2024 – Horas 
09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br e maiores informações na Divisão 
de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela 

Departamento de Comunicação, considerando também captação 
de imagens com drone. Quantitativo: 2 diárias, fornecimento de 
imagens brutas selecionadas em alta definição.

ITEM 2
Produção de 01 (um) filme por mês, pelo período de 6 

meses, totalizando a entrega de 06 filmes, com duração de até 
60’’ (sessenta segundos) cada, com locução em off ou apresen-
tador/apresentadora, trilha sonora branca, letterings, motion 
graphics, e finalização para uso em redes sociais e ambiente 
da internet, TV aberta e/ou fechada e Cinema, de acordo com 
o plano de mídia. Incluso a entrega de spot, seguindo mesma 
trilha e locutor(a) do filme.

ITEM 3
Redução 01 (um) filme por mês, pelo período de 6 meses, 

totalizando a entrega de 06 filmes, com duração de 10’’, 15”, 
30” ou 45’’ (dez, quinze, trinta ou quarenta e cinco segundos), 
a critério da agência, e finalização para uso em redes sociais 
e ambiente da internet, TV aberta e/ou fechada e Cinema, de 
acordo com o plano de mídia.

Outras questões:
- Os formatos e duração serão previamente discutidos 

com a Prefeitura de Caieiras e a agência contratante, conforme 
demanda.

- Os vídeos deverão ser entregues com arte, legenda (garan-
tindo acessibilidade) e vinhetas de assinatura.

- Os vídeos poderão ser utilizados em qualquer campanha 
publicitária do Município de Caieiras e poderão ser veiculados 
em qualquer meio pelo prazo de até 12 meses.

- Sob a orientação da Secretaria de Comunicação do Muni-
cípio de Caieiras, os vídeos serão disponibilizados à diversas 
mídias de internet, tanto da Prefeitura, bem como aos sites e 
veículos interessados em dar publicidade às ações, e por meio 
de planos de mídia orientados pela agência e aprovados pela 
Prefeitura;

CONSIDERAÇÕES FINAIS:
- Todos os equipamentos, equipe necessária, bem como 

custos com deslocamentos, alimentação de equipe, são de res-
ponsabilidade da empresa contratada (produtora).

- O trabalho deve ser executado por até 06 meses (seis 
meses) a partir da primeira autorização, onde os itens podem 
ser utilizados de forma parcial ou integral. Se utilizados de forma 
parcial, todos os custos devem estar inclusos na proposta, isen-
tando o Município de Caieiras de quaisquer questionamentos.

- A proponente vencedora receberá as orientações técni-
cas e roteiros da Secretaria de Comunicação de Caieiras, por 
intermédio da agência contratada, devendo cumprir prazos e 
requisitos técnicos para a entrega dos serviços da forma como 
fora contratada.

- A Prefeitura de Caieiras se reserva o direito de realizar ou 
não a ação objeto desta Sessão Pública, no todo ou de forma 
parcial e em qualquer tempo.

Caieiras, 23 de Outubro de 2.023.
Membros da Comissão de Acompanhamento da Execução 

Contratual de Publicidade:
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 096/2024
Após a análise do resultado do Pregão Eletrônico No. 

E00096 /2024, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para as 
seguintes empresas:

FORNECEDOR AIRMED LTDA para os itens 05, 07, 08, 09, 
12, 16, 20, 22, 23, 24, 29, 30, 31, 32, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 50 e 
51 da presente licitação.

FORNECEDOR CIRURGICA UNIÃO para os itens 01, 02, 03, 
04, 17, 35, 36, 48 e 52 da presente licitação.

Caieiras, 22 de Outubro de 2024
NATACIA SABINA PERETO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

101/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 101/2024. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para locação de veículos 
de passeio, conforme informações contidas no termo de refe-
rência. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: será das 08h00min horas do dia 24/10/2024 até 
às 08h00min do dia 11/11/2024 e ABERTURA DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS:no horário às 08h05min do dia 11/11/2024. As 
empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site www.
portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações pelo tele-
fone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaiei-
ras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o 
edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 23 de Outubro de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

102/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 102/2024. OBJETO: 

Registro de preços para aquisição deprodutos destinados a 
treinamento e adestramento dos cães pertencentes aoCanil da 
G.C.M, conforme especificações do edital e seus anexos. MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
será das 08h00min horas do dia 24/10/2024 até às 08h00min do 
dia 06/11/2024 e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:no 
horário às 08h05min do dia 06/11/2024. As empresas inte-
ressadas poderão retirar o edital pelo site www.portaldecom-
prascaieiras.com.br. Maiores informações pelo telefone (11) 
4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.
br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

Caieiras, 23 de Outubro de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

 CAIUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ

 Processo licitatório nº 129/2024
Edital de Leilão nº 003/2024
MUNICÍPIO DE CAIUÁ, Estado de São Paulo, CNPJ sob o n.º 

53.307.906/0001-10, Inscrição Estadual nº 240.011.956.110, 
neste ato devidamente representada pela Excelentíssima Senho-
ra RUTE ALMEIDA DOS SANTOS LIMA, Prefeita Municipal, de 
acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações, posterio-
res, torna público, para conhecimento de todos os interessados 
que às 09 horas do dia 14 de Novembro de 2024, em prazo não 
inferior a 15 (quinze) dias úteis da publicação do aviso deste Edi-
tal, fará realizar LEILÃO, de quatro imóveis deste município, na 
forma ELETRÔNICA com critério de julgamento do tipo MAIOR 
LANCE POR LOTE, assessorada pela PLATAFORMA DE LICITA-
ÇÕES DA LICITAR devidamente contratada pela Prefeitura Muni-
cipal de Caiuá -PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUA, 23/09/2024

RUTE ALMEIDA DOS SANTOS LIMA
Prefeita Municipal

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 737/2024 
1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 

uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e 
tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços).

 CACHOEIRA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA PAULISTA

 EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: CESSÃO DO DIREITO DE USO DE LICENCIAMENTO 

DO SISTEMA ECOSING – SISTEMA ELETRÔNICO VIA INTERNET 
DE RESERVA DE MARGEM E CONTROLE DE CONSIGNAÇÕES, 
COM DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS 
AVENÇAS.

ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO S/N.
Empresa: ZETRASOFT LTDA – CNPJ: 03.881.239/0001-06.
Data da Assinatura do Aditivo: 18/07/2024 – Vigência: 

19/07/2024 à 31/12/2024.
PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2022 - PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO N° 157/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNI-
CAÇÃO DE DADOS E ACESSO À INTERNET, PARA OS PREDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, CONFOR-
ME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 079/2022 - REAJUSTE 
E PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

Contratada: GWG TELCO TELECOMUNICAÇÕES EIRELI – ME 
- CNPJ: 31.849.502/0001-15. O valor total contratado passará 
para R$ R$ 212.698,20.

Data da Assinatura do Aditivo: 10/10/2024 - Vigência: 
13/10/2024 a 12/10/2025.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 001/2024

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 237/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024
O Município de Cachoeira Paulista por interveniência da 

Secretaria Municipal de Administração, resolve RESCINDIR por 
atendimento legal e interesse público, amigavelmente a Ata de 
Registro de Preços n° 001/2024 firmado com a empresa VSS – 
GESTÃO E EMPREENDIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
42.303.645/0001-43.

Na oportunidade, ressaltamos que a decisão citada, foi 
conforme o Art. 79° da lei N° 8.666/93:

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração.

Cachoeira Paulista, 09 de setembro de 2024.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 Aditivo nº.002 - Contrato nº. 0132/2022 de 17/10/2022 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
EDISON MODESTO PENNA, CNPJ/MF sob nº. 06.640.214/0001-
09, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) 
meses, a partir de 18.10.2024 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
artigo 57, da lei 8.666/93

Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0110/2023 de 24/10/2023 - 
LOCATARIA: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACON-
DE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Locador: Stelamaris Bar-
bosa Pellegrini, inscrita no CPF nº. 066.XXX.XXX-62. OBJETO: 
Locação de um imóvel na Rua Benedito de Oliveira Santos, 
Nº. 55, Centro, instalação do Conselho Tutelar, prorrogação de 
prazo por mais 12(doze) meses, com reajuste inflacionário, a 
partir de 25.10.2024 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, 
da lei 8.666/93

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 SESSÃO PÚBLICA DE PUBLICIDADE
Conforme disposto na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, 

o MUNICÍPIO DE CAIEIRAS informa aos interessados que proce-
derá no dia 31 de Outubro de 2024 às 16h00mim, a abertura dos 
envelopes das empresas que concorrem à execução dos serviços 
abaixo especificados, sendo a data de entrega dos envelopes 
lacrados com as propostas de preço até o 30 de Outubro de 
2.024, às 17h00mim, na sede da agência de publicidade respon-
sável, GALGARE – PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, situada 
à Rua R. Hilda Del Nero Bisquolo, 102 The One Office Tower 23º 
andar – sala 2302 - Jardim Florida, Jundiaí – SP CEP: 13208-703.

Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente 
cadastradas pelo contratante poderão fornecer ao contratado 
bens ou serviços especializados relacionados com as atividades 
complementares da execução do objeto do contrato, nos termos 
do § 1o do art. 2o desta Lei. § 1o O fornecimento de bens ou 
serviços especializados na conformidade do previsto no caput 
deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao 
contratante de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que 
atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido. § 2o 
No caso do § 1o deste artigo, o contratado procederá à coleta 
de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que 
serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob 
fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens 
ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
do valor global do contrato.

Considerando que os envelopes serão abertos sob a fisca-
lização da Secretaria Municipal de Comunicação no endereço 
Avenida Professor Carvalho Pinto, 207 - CEP: 07700-210 - Cen-
tro - Caieiras/SP, juntamente com o representante da GALGARE 
– PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.

Considerando que serão seguidos os ritos dos artigos 13 
a 17 da Lei 12.232/2010 no seu Capítulo III Dos Contratos de 
Serviços de Publicidade e da Sua Execução que veremos a seguir:

ESCOPO DOS SERVIÇOS (DESCRITIVO E QUANTITATIVO):
OBJETO: PRODUÇÃO DE FILMES MENSAIS
ESCOPO DOS SERVIÇOS PARA PERÍODO DE 6 MESES (DES-

CRITIVO E QUANTITATIVO):
OBJETO:
Produção de vídeos mensais, com captação, edição, direção, 

locução, trilha, motion graphics, animação, letterings, pré e pós-
-produção com finalização de imagens em formato full HD, com 
legendas em português.

Pós-produção com colorização, sonorização / masterização 
e finalização de imagens em formato full HD, com legendas em 
português quando necessário para uso em meio TV aberta, TV 
fechada, cinema, redes sociais, portais de notícias e outros sites 
em ambiente de internet.

Incluir na proposta:
- Taxa de registro ANCINE + links para envio do arquivo 

às emissoras de TV e cinema via plataforma homologada no 
orçamento;

- Direitos autorais pela locução, trilha e imagens já inclusas 
e com validade de 12 meses;

- Entrega de spot com a mesma trilha e locutor(a) de cada 
vídeo a ser produzido;

- Contração de casting (homens, mulheres e crianças) 
quando necessário;

- Objetos de cena, montagem de cenário ou locação e 
profissionais para figurino e maquiagem, quando necessário.

ESCOPO DOS SERVIÇOS
ITEM 1
Captação de imagens de obras, equipamentos e serviços de 

utilidade pública, para acervo e uso em campanhas e ações do 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 058/2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BRAÚNA E A EMPRESA HIGOR 
AUGUSTO MATEUS – ME. Ratificação do objeto na modali-
dade DISPENSA Nº. 027/2024 E PROCESSO/PROTOCOLO Nº 
1301/2024, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 
termos dos incisos II do artigo 75 da Lei n. º 14.133, de 01 de 
abril de 2021, suas alterações e demais legislação pertinen-
tes.DO OBJETO – Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços destinados a treinamento e capacitação 
de funcionários do setor tributário para operacionalização do 
sistema do convênio ITR no portal ITR/RFB a fim de objetivar 
o aumento da arrecadação municipal desta municipalidade.DO 
PRAZO DO CONTRATO: O prazo deste contrato é de 180 (cento 
e oitenta) dias, tendo o início em 22/10/2024 e encerrar-se-á 
em 19/04/2025. DO VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento 
do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRA-
TADA, o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) . Braúna/
SP, 22 de outubro de 2024. VANDER ANTONIO GUERRERO 
BOSCO - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 059/2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BRAÚNA E A EMPRESA LL VILAS 
EVENTOS LTDA. Ratificação do objeto na modalidade INEXIGIBI-
LIDADE Nº. 007/2024 E PROCESSO/PROTOCOLO Nº 1.307/2024, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos dos 
incisos II do artigo 74 da Lei n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
suas alterações e demais legislação pertinentes. Do Objeto – 
Contratação de empresa para apresentação da cantora Gospel 
“ISADORA POMPEO”, que será realizado no dia 22 de dezembro 
de 2024. Do Valor Contratual: Pelo fornecimento do objeto ora 
contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 
total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Do Prazo do 
Contrato: O prazo deste contrato é de 90 (noventa) dias, tendo o 
início em 22/10/2024 e encerrar-se-á em 19/01/2025.Braúna/SP, 
22 de outubro de 2024. VANDER ANTONIO GUERRERO BOSCO 
- Prefeito Municipal

 EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 001/2024 QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE BRAÚNA, O INSTITUTO DE ESTUDOS DE 
PROTESTOS DE TÍTULOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO E 
OS TABELIÃES DA COMARCA DE PENAPOLIS, OBJETIVANDO A 
EFETIVAÇÃO DE PROTESTO DE CRÉDITO COMPONENTE DA DÍVI-
DA ATIVA DO MUNICÍPIO.DO OBJETO DO CONVÊNIO - Constitui 
objeto deste CONVÊNIO, a remessa a protesto das Certidões da 
Dívida Ativa (CDA's) do Município de Braúna/SP, por seu Depar-
tamento de Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda. 
DA ABRANGÊNCIA TERRITORIAL – Somente serão enviadas a 
protesto as Certidões de Dívida Ativa – CDA’s cujo domicílio do 
devedor seja a cidade de Braúna, estado de São Paulo. Caso o 
Apresentante tenha necessidade de envio de CDA para protesto 
cujos devedores tenham domicílio em outras comarcas, deverá 
solicitar ao IEPTB-SP a devida autorização para início desse 
processo. O IEPTB-SP fará a autorização e liberação do sistema 
para essa remessa somente após o DE ACORDO dos cartórios 
das comarcas solicitadas. DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO – O 
presente convênio terá vigência por 12 (doze) meses, contados 
da data da sua assinatura, passando a vigorar por prazo inde-
terminado após o decurso do prazo estabelecido, não havendo 
denúncia por qualquer das partes. Município de Braúna/SP, 17 
de outubro de 2024. VANDER ANTONIO GUERRERO BOSCO - 
Prefeito Municipal

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2024 - TERMO DE COLA-
BORAÇÃO Nº. 001/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CIPIO DE BRAÚNA E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE PENÁPOLIS.PROTOCOLO Nº. 
1274/2024 de 14/10/2024, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato de Rateio, nos termos do artigo 31 da Lei Federal Nº 
13.019/2014, suas alterações e demais legislação pertinentes. 
Do Objeto – Formalização do TERMO DE COLABORAÇÃO, entre 
o município de Braúna, Estado de São Paulo e o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE PENÁPO-
LIS, também denominado como CIMPE. Detalhamento do Objeto 
- Permitir o Termo de Colaboração entre a municipalidade e o 
CIMPE, para a implantação da Residência Inclusiva que terá sua 
sede no município de Penápolis/SP, no decorrer de doze meses.– 
Do Valor Contratual - O Valor total deste instrumento contratual 
é de R$ 52.717,27 (cinquenta e dois mil, setecentos e dezessete 
reais e vinte e sete centavos).– Da Vigência do Contrato – O 
Contrato será vigente por 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura, sendo de 17/10/2024 a 17/10/2025. Braúna/SP, 17 
de outubro de 2024. VANDER ANTONIO GUERRERO BOSCO - 
Prefeito Municipal

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO A CONTRATAÇÃO - DISPENSA Nº 
028/2024 - À vista dos elementos contidos no presente proces-
so/protocolo nº. 1309 de 18 de outubro de 2024, que estabelece 
a contratação da empresa CONSFORTE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA , CNPJ Nº. 21.978.188/0001-17, por DISPENSA, 
nos termos do inciso II, artigo 75 da Lei Federal Nº 14.133/21 
de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a citada contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública ornamental (LED), instalação de sete postes em 
uma área verde localizada entre a Rua Samuel Guerrero Simon 
e a Estrada Municipal BRN 252 Otto Hecht Residencial Monte 
Líbano na cidade de Braúna. O Contrato terá prazo de vigência 
de 60 (sessenta) dias, com o valor de R$ 44.652,96 (quarenta e 
quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis 
centavos). Braúna/SP, 23 de outubro de 2024. VANDER ANTONIO 
GUERRERO BOSCO - Prefeito Municipal

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 Extrato do V Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 49/2019 - Origem: Modalidade Pregão Presencial nº 
37/2019, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Cabreúva/SP - Contratada: HOME CARE CENE HOSPI-
TALLAR LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS DOMICILIARES 
(HOME CARE), CONFORME MANDADOS JUDICIAIS. Valor do 
Aditamento: R$ 3.729,21. Prazo de Vigência: 15/10/2024 a 
15/01/2025.

Extrato do VII Termo de Aditamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 75/2023 - Origem: Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 51/2023, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Cabreúva/SP - Contratada: LOCK RASTREAMENTO 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAR RASTREAMENTO E MONITORAMEN-
TO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA. Valor do Aditamen-
to: -R$ 254,72.

Extrato do VII Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 66/2021 - Origem: Modalidade Pregão Presencial nº 
16/2021, Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 - 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabreúva/SP - Contratada: 
PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECI-
MENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO - VALE-ALIMEN-
TAÇÃO - POR MEIO DE CARTÕES MAGNÉTICO E/OU CARTÃO 
ELETRÔNICO. Valor Global: R$ 17.214.946,71. Prazo de Vigência: 
27/10/2024 a 27/10/2025.

Extrato do XIV Termo de Aditamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 76/2023 - Origem: Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 51/2023, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Cabreúva/SP - Contratada: GENTE SEGURADORA 
S.A - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SEGURAR A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA DE CABRE-
ÚVA. Valor do Aditamento: R$ -975,19.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 24 de outubro de 2024 às 05:05:07
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009131-17.2017.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) DIÓGENES ESTRUTURA METÁLICAS LTDA, CNPJ 03.141.466/0001-03, com endereço à Carmine
Monetti, 480, Jardim das Oliveiras, CEP 08111-160, São Paulo - SP, e Erivan Aráujo Saldanha, Cpf 05*.793.***-00 que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Mva - Mineração Vale do Araguaia Ltda,
alegando em síntese: débitos locatícios no valor de R$947.481,42 (21.03.2024) após a desocupação do imóvel sito
a Av. Major Pinheiro Froes, 2400-B, Vila Maria de Maggi Suzano-SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO , por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo,
no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, neste prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora. Não pago nem apresentada defesa, ser-lhe-á nomeado curador especial. Ficando
a executada intimada do arresto de eventuais créditos detidos nos autos do processo n°0140403-07.2009.8.26.2001
, em trâmite perante o 6ª Vara Cível do foro regional de Santana da Comarca de São Paulo, até o limite do crédito.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Suzano, aos 15 de outubro de 2024.

Processo Digital nº: 0000026-03.2023.8.26.0354 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão / Resolução
Exequente: Rede Parmeggio de Franquias Ltda. Executado: Jota Silva Fast Food Ltda O MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro Especializado da 4ª
e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr. JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a JOTA SILVA FAST FOOD LTDA, CNPJ 24.910.668/0001-34, que nos autos do Cumprimento de Sentença requerido
por Rede Parmeggio de Franquias Ltda foi deferida sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague
o valor de R$599.054,30 (fev/24), a ser atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o prazo sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos autos, prazos estes a fluir
os 20 supra. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 04 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018960-41.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURICIO MARCHESINI, Brasileiro, Casado, Vendedor,
RG 26827766, CPF 29336998854, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Antonio de Moura Carvalho, visando a rescisão do contrato de cessão com a devolução do valor pago ao cessionário.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 01 de outubro de 2024

tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 

 a devedora fiduciante: 

de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 23 de outubro de 2024.  (Protocolo 
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 os devedores fiduciantes: 

de Oficio, em favor da credora fiduciária. São 

tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 

 a devedora fiduciante: 

de Oficio, em favor da credora fiduciária. São 

tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 

 os devedores fiduciantes: 

de Oficio, em 
favor da credora fiduciária. São Paulo, 23 de outubro de 2024.  (Protocolo 805.075)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034 / 2024
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 7.480 / 2024 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA
Homologamos a adjudicação do pregoeiro 
do Edital acima citado, que considerou ven-
cedoras em 1º lugar as empresas:
F.S. COMERCIO E SERVICOS LTDA; 
11.552.540/0001-02; Lote 2; Quant 148; Vlr 
Total R$ 247.071,20; Lote 6; Quant 39; Vlr 
Total R$ 65.106,60; LDC TECNOLOGIA 
LTDA; 48.378.321/0001-50; Lote 1; 
Quant 416 UN; Vlr Total R$ 1.679.808,00; 
L2 - COMERCIO E SOLUCOES LTDA; 
54.043.075/0001-89; Lote 3; Quant 317 
UN; Vlr Total R$ 188.687,91; Lote 7; Quant 
126 UN; Vlr Total R$ 74.998,98.

Araraquara, 16 de outubro de de 2024
JULIANA FRANCISCO LUJAN

Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062 / 2024
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 8.043 / 2024 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES
Homologamos a adjudicação do pregoeiro 
do Edital acima citado, que considerou ven-
cedoras em 1º lugar as empresas:
ANDES COMERCIAL LTDA.; 10.242.040-
0001-01; Lote 3; Quant 1 UN; Vlr Total 
22.280,00; ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA; 33.068.320/0001-
32; Lote 12; Quant 2 UN; Vlr Total 3.200,00; 
Lote 18; Quant 2 UN; Vlr Total 1.100,00; 
ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA; 
26.527.362/0001-29; Lote 22; Quant 2 
UN; Vlr Total 6.295,00; G.P. VEZONO 
LTDA; 30.778.749/0001-25; Lote 7; Quant 
1 UN; Vlr Total 10.790,00; Lote 8; Quant 1 
UN; Vlr Total 10.730,00;
M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
32.593.430/0001-50; Lote 4; Quant 3 UN; 
Vlr Total
840,00; Lote 5; Quant 1 UN; Vlr Total 
2.800,00; Lote 6; Quant 2 UN; Vlr Total 
200,00; Lote 10; Quant 3 UN; Vlr Total
13.800,00; Lote 11; Quant 2 UN; Vlr Total 
430,00; Lote 14; Quant 10 UN; Vlr Total 
300,00; Lote 16; Quant 6 UN; Vlr Total 
2.280,00; Lote 23; Quant 3 UN; Vlr Total 
390,00; MAGNA MEDICA COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITAL;
05.922.811/0001-63; Lote 15; Quant 1 UN; 
Vlr Total 6.380,00; Lote 20; Quant 2 UN; Vlr 
Total 3.780,00; Lote 21; Quant 1 UN; Vlr 
Total 6.180,00; Lote 24; Quant 1 UN; Vlr 
Total 4.210,00; NELMED COMERCIO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITAL; 
37.750.997/0001-07; Lote 1; Quant 5 
UN; Vlr Total 5.680,00; Lote 19; Quant 5 
UN; Vlr Total 5.995,00; OFTALMOSERV 
COMERCIO, IMPORTACAO E 
SERVICOS LTDA; 27.478.045/0001-22; 
Lote 13; Quant 1 UN; Vlr Total 18.000,00; 
QUICKBUM E-COMMERCE LTDA; 
30.323.616/0001-64; Lote 2; Quant 1 UN; 
Vlr Total 1.700,00

Araraquara, 17 de outubro de de 2024
JULIANA FRANCISCO LUJAN

Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CM Nº 03053/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, diante dos termos do Processo 
Administrativo CM nº 3053/2024, Pregão Eletrônico nº 02/2024, cujo objeto é o Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de customi-
zação e fornecimento de placas, medalhas e troféus para homenagens, com entregas par-
celadas, de acordo com a demanda, conforme condições e especifi cações estabelecidas 
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital Pregão Eletrônico nº 02/2024, pelo período de 
12 (doze) meses, ADJUDICOU os itens do certame a seguir, e o Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de São Caetano do Sul HOMOLOGOU o procedimento licitatório dos itens 
adjudicados às empresas abaixo relacionadas e com os seguintes valores de cada item: 

ITEM DESCRITIVO EMPRESA QTDE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO 
(R$)

1
PLACA EM 
METAL 10 

X 15

AJ2 COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.
CNPJ Nº 23.587.031/0001-96

1500 87,99 131.985,00

2
PLACA EM 
METAL 30 

X 20

COMERCIAL AGATA DE 
ARTESANATO LTDA-ME

CNPJ Nº 00.363.814/0001-90
500 135,30 67.650,00

3
PLACA EM 
METAL 60 

X 40

EDUARDO HAGIHARA LANDIM DA 
SILVA-ME

CNPJ Nº 23.909.321/0001-09
100 445,00 44.500,00

4
MEDALHA 
10 CM X 3 

MM

AJ2 COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.
CNPJ Nº 23.587.031/0001-96

300 667,99 200.397,00

5
TROFÉU DE 
ACRÍLICO

AJ2 COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.
CNPJ Nº 23.587.031/0001-96

500 98,99 49.495,00

São Caetano do Sul, 23 de outubro de 2024.
FERNANDO JULIO TEIXEIRA

Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17.042/2024 (COM COTA DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 17.042/2024, Processo n.º 52353/2024-91 que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de impermeabilizante para concreto, adesivo para 
argamassa, tinta betuminosa, massa plástica, manta líquida a base de 
asfalto, massa asfáltica, manta líquida acrílica, acelerador de pega, 
adesivo de contato, lona plástica, adesivo estrutural, primer anticorrosivo 
e argamassa industrializada, a serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA, Secretaria Municipal das 
Prefeituras Regionais –  SEPREF e Prefeituras Regionais - AC, CH, M, ZNO 
e ZOI nos serviços de manutenção em próprios Municipais da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, Secretaria Municipal de Empreendedorismo, 
Economia Criativa e Turismo – SEECTUR, Secretaria Municipal de 
Educação –  SEDUC , Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
– SEDS, Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAM, Secretaria 
Municipal de Esportes – SEMES e Secretaria Municipal de Cultura 
–  SECULT, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. A data da sessão pública será em 07/11/2024, 
às 10h. O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
a partir do dia 24/10/2024,  no link do Licitasantos: http://www.santos.
sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 17.042/2024-Download), no endereço 
eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 
3201-5762 / 3201-5009, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 23 de outubro de 2024. 
WAGNER RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

A
n
ú
n
ci

o
 p

a
g
o
 c

o
m

 d
in

h
e
iro

 d
o
 c

o
n
tr
ib

u
in

te
: R

$
 2

2
,0

0
 p

o
r 
cm

/c
o
l.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA 
DE LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.036/2024
(COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 13.036/2024, Processo n.º 38698/2024-
22, que tem como objeto a aquisição de tela sombrite (toldo 
sombreamento), para ser utilizado na Praça Dona Ida Trilli – Ponta 
da Praia – Santos/SP, de acordo com a descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. A data da sessão 
pública será em 06/11/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 24/10/2024, 
no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ 
(acessar 13.036/2024-Download), no endereço eletrônico: http://
www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 
3201-5733/ 3201-5165, e-mail: licita1delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 23 de outubro de 2024.
LUIZ FELIPE TONELLI TAVORA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS PREFEITURAS 
REGIONAIS SEPREF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.039/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 16.039/2024, Processo Administrativo N.º 
45.822/2024-70, que tem como objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de Seguro de Vida e Acidentes 
Pessoais em grupo, com assistência funeral, para os integrantes 
da Guarda Municipal de Santos, com cobertura para um período de 
12 (doze) meses, de acordo com a descrição constante no Anexo 
I – Termo de Referência, do Edital. A data da sessão pública será 
em 11/11/2024 às 10h00.
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 24/10/2024, 
no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ 
(acessar 16.039/2024-Download) , no endereço eletrônico: http://
www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 
3201-5741 / 3201-5011, e-mail: licita4delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 23 de outubro de 2024.
RAQUEL KOBASHI GALLINATI LOMBARDI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17.029/2024 
Objeto: Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
visando ao fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis, 
destinados à alimentação de adultos, crianças e adolescentes 
assistidos nas diversas unidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – SEDS, nas escolas da Secretaria 
Municipal de Educação – SEDUC e nas diversas unidades 
da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, conforme 
descrição constante no Anexo I, do Edital. A Coordenadoria 
de Licitações, situada na Rua Dom Pedro II n.º 25 – 4.º 
andar – Centro – Santos/SP, comunica que, tendo em vista 
as alterações efetuadas no Edital do Pregão Eletrônico 
supramencionado, de acordo com o artigo 55, parágrafo 1º, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica designada a nova data 
da sessão pública para o dia 07/11/2024, às 10h. O Edital 
retificado encontra-se disponível a partir de 24/10/2024, no link 
do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/, no 
endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas. Para quaisquer esclarecimentos, 
entrar em contato: telefones (13) 3201-5762 / 3201-5009, 
e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 23 de outubro de 2024. 
HUMBERTO MARTINEZ DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17.043/2024 (COM COTA
 DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 17.043/2024, Processo n.º 47822/2024-41 que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de luminária, projetor, globo republicano e chave de 
comando, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos – SEINFRA e Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais –  SEPREF, nos serviços de manutenção em próprios 
Municipais da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, Secretaria 
Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo –  
SEECTUR, Secretaria Municipal de Educação –  SEDUC , Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SEDS, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMAM, Secretaria Municipal de Esportes – SEMES 
e Secretaria Municipal de Cultura –  SECULT, conforme descrição 
constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da 
sessão pública será em 08/11/2024, às 10h. O Edital, na íntegra, 
encontra-se à disposição dos interessados a partir do dia 24/10/2024,  no 
link do Licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
17.043/2024-Download), no endereço eletrônico: http://www.bll.org.
br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Para quaisquer 
esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-5762 / 3201-
5009, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 23 de outubro de 2024. 
WAGNER RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2024   

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, visando o Registro de Preços para a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no endereço 
eletrônico www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica da 
Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Cadastro de Propostas  iniciais até: 08/11/2024 às 08h59min

Abertura da Sessão Pública 08/11/2024 às 09h00min

Critério de  Julgamento Menor Preço por Lote

Registro de Preços Sim

Modo de Disputa: Aberto

Participação exclusiva de ME e EPP Para os lotes “06”, “09”, “10” e “11”

Plataforma Eletrônica e respectivo link de acesso https:// www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 23 de outubro de 2024.
CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA

 Pregoeira 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 49/24. Processo Administrativo: 5005/24. 
Pregão Eletrônico: 44/24. Objeto: contratação de 
empresa para locação de ativos de equipamentos 
de iluminação e gestão inteligente; reordenação/
substituição da rede de iluminação pública e ma-
nutenção preventiva que deverão ser instalados 
com reversão ao patrimônio da administração pú-
blica ao término do contrato. O Edital será disponi-
bilizado nos sites http://www.pirassununga.sp.gov.
br, www.bll.org.br e www.gov.br/pncp, no dia 24 de 
outubro de 2024. A data início para envio das pro-
postas eletrônicas será 24 de outubro de 2024 e a 
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas 
do dia 11 de novembro de 2024. Pirassununga, 23 
de outubro de 2024. Sandra R. Fadini Carbonaro – 
Chefe da Seção de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
– REGISTRO DE PREÇOS N.º 092/2024 – 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 9072/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 07 de 
NOVEMBRO de 2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA O FORNECIMENTO FUTURO E 
EVENTUAL DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PARA ATENDER TODAS AS UNIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA PARTICIPANTES DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 
FORMA PARCELADA E CONFORME 
A NECESSIDADE, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONFORME 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: O edital pode 
ser acessado no link https://araraquara.
sp .gov.b r / t ransparenc ia / compras -
e- l ic i tacoes/ l ic i tacoes-e-cont ratos/
portal-da-transparencia-assistencia-e-
desenvolvimento-social. A informação 
dos dados para acesso deve ser feita na 
página inicial no sítio do Banco do Brasil 
S.A., https://licitacoes-e2.bb.com.br.

Araraquara, 23 de outubro de 2024.
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA

Secretária Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
DE SESSÃO PÚBLICA IV

CONCORRÊNCIA N.º 015/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4044/2023
Com relação a Concorrência n.º 015/2023, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE CON-
CESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO 
E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, NO ES-
TADO DE SÃO PAULO, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS, vimos comunicar que: 
A data agendada para abertura do certa-
me que ocorreria às 10:00 horas do dia 25 
de OUTUBRO de 2024, será SUSPENSA, 
em virtude de interposição tempestiva de 
Recurso Administrativo por parte de Con-
sórcio Araraquara Ambiental (Quebec/Sis-
temma).
Diante disto, decide-se: 
I - Abrir prazo de contrarrazões por 5 (cin-
co) dias úteis, a partir do dia 25 de outubro 
p.f., inclusive;
II - Adiar a sessão pública de abertura do 
envelope n.º 03 - Habilitação, com nova 
data a ser publicada oportunamente;
Era o que tínhamos a comunicar.

Araraquara, 23 de outubro de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Comissão Especial de Licitação 
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO IX
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

Nº 015/2023 - PROCESSO Nº 4044/2023
Vimos, através deste, em relação ao Edital 
de Concorrência Pública nº 015/2023, cujo 
objeto visa à CONTRATAÇÃO DE CON-
CESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE GES-
TÃO E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, tendo em vis-
ta pedido de esclarecimento por parte do 
consórcio Estre/Seleta, expor o que segue:
PERGUNTA: Gostaria de solicitar esclare-
cimento sobre a data final para o protocolo 
de recurso referente ao processo de licita-
ção, considerando o prazo de 5 dias úteis 
mencionado no comunicado. Poderiam, 
por gentileza, confirmar qual seria o últi-
mo dia para a apresentação do recurso?   
Agradeço pela atenção e fico no aguardo 
da resposta.
RESPOSTA: Informamos a todos os lici-
tantes participantes da licitação supra, que 
o prazo final para apresentação de recur-
sos será o dia 24/10, conforme disposto no 
Artigo 110 da Lei 8.666/93 e item 254 do 
Edital preveem que, na contagem de pra-
zos no Processo Licitatório, excluir-se-á o 
dia de início e se incluirá o dia de venci-
mento, sendo considerados os dias con-
secutivos, exceto quando explicitamente 
disposto de forma diversa. Era o que tínha-
mos a esclarecer.

Araraquara, 23 de outubro de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Comissão Especial de Licitação 
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024 

REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 36/2024 
– Registro de Preços - Processo nº 8.233/2024.
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
(art. 34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR 
PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, conforme condições e especifica-
ções contidas no edital e seus anexos, cujo edital 
completo se encontrará disponível a partir do dia 24 / 
10 / 2024, nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: ht-
tps://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP atra-
vés do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 09:00 horas do dia   24 / 10 / 2024.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia    12 / 11 / 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a 
partir das 09:01 horas do dia    12 / 11 / 2024.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: a partir das 09:30 horas do dia   12 / 11 / 
2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS 
DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO nº 11.195/2024 
- Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 59/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ATRAVÉS 
DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E 
ADAPTADOS, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, GERENCIAMENTO 
E MONITORAMENTO DA FROTA E MO-
TORISTAS. DATA DE ABERTURA: “Fica 
agendada a licitação em epígrafe para o 
dia 11 de novembro de 2024 às 09:30 HS, 
para realização do certame no endereço 
eletrônico https://pregaoeletronico.saocae-
tanodosul.sp.gov.br/ O edital, anexos e de-
mais informações e esclarecimentos, pode-
rão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/, e http://licitacao.saocaetano-
dosul.sp.gov.br/web, ou no Departamento 
de Licitações e Contratos, e telefone para 
contato 4233-7236” Subsecretário Plane-
jamento de Compras, Licitações e Contra-
tos: Glauco Luiz Silva – 23/10/2024. São 
Caetano do Sul, 23 de outubro de 2024. 
Silvia Moretti-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que está aberta a Licitação de CHA-
MAMENTO PÚBLICO N° 40/2024 – Processo nº 
763/2024 - OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTU-
RAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022). Início do recebimento da 
solicitação de credenciamento a partir de 25 de 
outubro de 2024, até dia 14 de novembro de 2024 
às 09:00 horas. Sessão Pública da abertura dos 
envelopes, dia 14 de novembro de 2024, às 09:30 
horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de São Pedro, sito à Rua Valentim Amaral, nº 748 - 
Centro, São Pedro/SP. O edital completo encontra-se 
à disposição no Departamento de Compras e Licita-
ções, sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 
08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através 
do site: https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-
-publicas. São Pedro, 23 de outubro de 2024. Thiago 
Silvério da Silva - Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Muni-
cípio de Cajati, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, resolve CONVOCAR para tomar 
posse em cargo público a partir desta data, 
conforme aprovação no Concurso Público 
nº 002/2023, sob o Regime Jurídico Es-
tatutário: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II: Lista Geral 11º KARINA DIAS 
DE OLIVEIRA. O candidato convocado terá 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
presente publicação, para se apresentar à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
do Município de Cajati, SP, a fim de tomar 
posse no cargo público, conforme Edital do 
Concurso Público nº 002/2023, perdendo o 
direito à vaga se não obedecido rigorosa-
mente o prazo estabelecido. Cajati, 24 de 
outubro de 2024. A íntegra deste Edital de 
Convocação encontra-se no site:www.cajati.
sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de 
Cajati.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 729/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 43/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para calibração do audiômetro 
(O Audiômetro Modelo PAC 350 é um dis-
positivo desenvolvido para a realização de 
exames de Processamento Auditivo Central 
(PAC).

Período de recebimento das propostas: 
24/10/2024 das 08 horas à 31/10/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 31/10/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 450,00. Preferên-
cia ME/EPP/Equiparadas: Não. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interes-
sados, gratuitamente através do site: www.
cajati.sp.gov.br ou no Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e 
das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Infor-
mações poderão ser obtidas no endereço 
acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 
e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 23 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 728/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada em Confecção e Fornecimento de 
Crachás e Pulseiras de Identificação, perso-
nalizados, para atender as Secretarias da 
Prefeitura do Município de Cajati – SP, con-
forme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do edital, por meio 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 12 de novembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
12 de novembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 23 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 737/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de uniformes escolares (ca-
misetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) 
aos alunos da Rede Municipal de Cajati – 
SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 13 de novembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
13 de novembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 23 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

DocuSign Envelope ID: 291AC1CA-7F43-48F1-AD18-5387ED7FA214
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  Proc. Administrativo 22- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Marcio A.

Data:  29/10/2024 às 15:29:25

 

Segue anexo os pedidos de esclarecimentos para análise e manifestação.

Aguardo um retorno o mais breve possível para encaminhar a resposta a empresa.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Roundcube_Webmail____BRASAO_PREFEITURA_CAJATI.pdf

Roundcube_Webmail____Esclarecimento_Pregao_Eletronico_70_2024_Cajati_SP.pdf
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BRASÂO PREFEITURA CAJATI
De M2M Confecções <m2mlicitacoes@gmail.com>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Cópia <abreujr.henrique@hotmail.com>
Data 28/10/2024 15:59

Bom dia !!!
Estaremos participando do PREGÃO ELETRÔNICO N. 070/2014, como os prazos de envio de amostras são apertados, estamos nos antecipando por um eventual
sucesso e SOLICITANDO ANTECIPADAMENTE o BRASÃO DA PREFEITURA DE CAJATI-SP no formato PDF com a maior resolução possível.
No aguardo de sua atenção.

HENRIQUE DE ABREU JUNIOR
WhatsApp (016) 9 8168 05 68

29/10/2024, 15:20 Roundcube Webmail :: BRASÂO PREFEITURA CAJATI

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=57630&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Esclarecimento - Pregão Eletrônico 70/2024 - Cajati/SP
De <armeniotex@terra.com.br>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 29/10/2024 12:00
Prioridade Normal

Bom dia!

Lotes 1 e 2

Quais tamanhos de uniformes serão solicitados, de 0 a 11 anos ou de 0 ao GG?

 

Obrigado

João Carlos Dermenjian - Representante Loja Vitória

29/10/2024, 15:19 Roundcube Webmail :: Esclarecimento - Pregão Eletrônico 70/2024 - Cajati/SP

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=57644&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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  Proc. Administrativo 23- 737/2024

De: Marcio A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/10/2024 às 16:01:32

 

Prezados.

Segue resposta quanto ao questionamento e Brasão 

"Lotes 1 e 2 Quais tamanhos de uniformes serão solicitados, de 0 a 11 anos ou de 0 ao GG?"

Resposta: lote 1 e 2 do TAM 2 ao GG

_

Marcio Sergio Aguemi 

secretario de escola

Anexos:

Brasao_de_Cajati.pdf

1Doc:          571/1842
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  Proc. Administrativo 24- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/10/2024 às 10:00:33

 

Bom dia! Anexo aos autos o envio da resposta ao pedido de esclarecimentos, bem como a publicação
do esclarecimento na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.brlink Pregão Eletrônico,
portal BLL COMPRAS no campo Arquivos do Processo.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Roundcube_Webmail____Re__Esclarecimento_Pregao_Eletronico_70_2024_Cajati_SP.pdf

SITE_BLL_ESCLARECIMENTO_PE_070_2024.pdf

SITE_PMC_ESCLARECIMENTO_PE_070_2024.pdf
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Re: Esclarecimento - Pregão Eletrônico 70/2024 - Cajati/SP
De <compras@cajati.sp.gov.br>
Para <armeniotex@terra.com.br>
Data 30/10/2024 09:35

 Resposta Esclarecimento - Prefeitura de Cajati _ 1Doc.pdf(~289 KB)

Bom dia,

Segue anexo a resposta da unidade requisitante para o pedido de esclarecimentos.

Atenciosamente.

Em 29/10/2024 12:00, armeniotex@terra.com.br escreveu:

Bom dia!

Lotes 1 e 2

Quais tamanhos de uniformes serão solicitados, de 0 a 11 anos ou de 0 ao GG?

Obrigado

João Carlos Dermenjian - Representante Loja Vitória

30/10/2024, 09:57 Roundcube Webmail :: Re: Esclarecimento - Pregão Eletrônico 70/2024 - Cajati/SP

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=57671&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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AUTORIDADE 

LUIZ HENRIQUE KOGA

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO (14.1

REGULAMENTO 

LEI FEDERAL Nº 14133

Nº PROC. (EDITAL) 

PE070/2024CJ

Nº PROC. ADM. 

737/2024

ANO REFER. 

2024  REEDIÇÃO

REFER. PROC. 

Enviar Transferegov

CONVÊNIO
TRANSFEREGOV 

ANO CONVÊNIO  TIPO DO OBJETO 

PRODUTO

OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes 
escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos 

Limite 294 caracteres

OBSERVAÇÃO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 070/2024

Limite 217 caracteres

DADOS DE CONTRATO 

TIPO CONTRATO 

REGISTRO DE PREÇO

VALIDADE (meses) 

12

PRAZO PAGTO. 

PRAZOS 

MANIF. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. CONTRARRAZÕES (hrs/min) 

INÍCIO REC. PROPOSTAS  FIM REC. PROPOSTAS  INÍCIO DISPUTA 

FIM IMPUGNAÇÃO  FIM ESCLARECIMENTOS  PUBLICAÇÃO 

23/10/2024 17:19

DADOS DA DISPUTA 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO

FASE ABERTA (min)

15

FASE ALEATÓRIA (min)

10

TIPO DE LANCE 

MENOR LANCE  TAXA ADM. 

CASAS DECIMAIS 

2

OPÇÕES DO PROCESSO 

 Mensagens de licitantes   Recurso Online 

 Cadastro Reserva   Valor Ref. Visível 

 Intervalo de lances em %   Prioridade regional 

OPÇÕES DE PROPOSTA 

 Exclusivo Regional   Exclusivo Local 

 Exclusivo ME   Bloquear documentos de habilitação compactados 

 Inversão de Fases  Envio de documentos 

Salvar Publicar Excluir

Arquivos

Lotes

Documentos

Equipe de Apoio

Mensagens

Relatórios

Extrato Publ.

Interrupções

Impugnações

Esclarecimentos

Exportação

Contratos

Transferegov

PNCP

Editar Processo

Regionalidade

Disputa

DADOS DO PROCESSO  RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

CONFORME EDITAL

0 30 72 0 72 0

24/10/2024 08:00 13/11/2024 08:59 13/11/2024 10:00

08/11/2024 00:00 08/11/2024 00:00

 Todos par�cipantes (pré disputa) 
 Apenas o vencedor (pós disputa) 

Arquivos do Processo ×

Upload

Nome do arquivo Criado em Edital Tamanho

TR COMPLETO.pdf 23/10/2024 17:12 NÃO 2 MB    PNCP

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 070-2024 - UNIFORMES ESCOLARES.pdf 23/10/2024 17:13 SIM 9 MB    PNCP

Resposta Esclarecimento - PE 070-2024.pdf 30/10/2024 09:49 NÃO 630 KB    PNCP

Salvar

30/10/2024, 09:49 Cadastro de PREGÃO ELETRÔNICO - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Process/ProcessRegister?param1=%5Bgkz%5DcR6Jiug2xJp95DW1bHVP5LnfGZxWYtdLnAyw_YAdcuZboV767ZSmvduFgqdd7vQ5%2FhVQj1h3QPQXcu7EEnUEon4%2FriHXYgaIhNH8MzG… 1/1
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King Prefeitura
Toggle navigation

Ver Aula:

Jailton...

Compras...

Pesquisar Módulo

Suporte Técnico

Dashboard

Ata de Abertura

Ata de Registro de Preço

Diário Oficial Eletrônico

Licitação

1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as
informações se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem
acarretar até mesmo processos judiciais contra seu órgão publico.

Anexar arquivos

30/10/2024, 09:54 cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/visualizar/21/5552

https://cajati.sp.gov.br/admin/licitacao/licitacao-doc/visualizar/21/5552 1/3
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9580 RESPOSTA ESCLARECIMENTO PE 070-2024 30/10/2024    
9558 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070-2024 23/10/2024    
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Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
30/10/2024
Anexar documento

N° da Licitação: 70 - Ano: 2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico

Voltar
N° do Processo
737
 
Data de Acolhimento/Horario:  24/10/2024 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  13/11/2024 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  13/11/2024 | 10:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças,
jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de
Preços).

 
Resumo

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças,
jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de
Preços).

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 25- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Marcio A.

Data:  06/11/2024 às 09:20:33

 

Segue anexo o pedido de esclarecimento enviado na plataforma BLL, para análise e manifestação o mais breve
possível, devido a urgência no andamento do processo.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Esclarecimentos_PE070_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS.pdf

1Doc:          579/1842



Esclarecimentos - Processo PE070/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

_____________________________________________________________________
MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

CAJATI-SP - 06/11/2024

Gerado em: 06/11/2024 09:04:05

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

06/11/2024
09:03

Prezados, ps ensaios e laudos exigidos diferem dos tênis descritos e mostrados nas imagens. Nenhum dos modelos de tênis
apresentados, por exemplo, possui entressola; portanto, a exigência de laudo para entressola e os demais é incoerente, já que
nenhum dos modelos possui essa caracterís�ca. Assim, os laudos solicitados referem-se a outro modelo de tênis e não se aplicam
aos modelos licitados.

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.

06/11/2024, 09:04 Esclarecimentos PE070/2024CJ MUNICIPIO DE CAJATI - BLLCOMPRAS
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  Proc. Administrativo 26- 737/2024

De: Marcio A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/11/2024 às 10:19:41

 

Excelentíssima Senhora Maria Izabel da Costa Rodrigues - SEADM-DESUP,

Informamos que houve equívoco na inclusão do laudo do entressola, o qual se tornou desnecessário apresentá-lo.

_

Marcio Sergio Aguemi 

secretario de escola

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 737/2024        581/1842



  Proc. Administrativo 27- 737/2024

De: Marcio A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/11/2024 às 13:49:06

 

Excelentíssima Senhora Maria Izabel da Costa Rodrigues - SEADM-DESUP,

Comunicamos, por oportuno, que diante da ausência de entressola nos calçados, inexiste a imprescindibilidade de
apresentação do laudo concernente.

_

Marcio Sergio Aguemi 

secretario de escola
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Proc. Administrativo 28- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 06/11/2024 às 14:56:17

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas,

calças, jaquetas e tênis) aos alunos rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

Boa tarde! Encaminho o esclarecimento com a resposta da unidade requisitante para fins de publicidade externa.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
Esclarecimento_PE_070_2024_06_11_2024.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 737/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos alunos rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).  No lote 03, conforme resposta da Secretaria Municipal de Educação, houve um equívoco na solicitação dos ensaios e laudos para a entressola, uma vez que os tênis não têm a entressola.  O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e as demais condições do procedimento permanecem inalteradas.   Cajati/SP, 06 de novembro de 2024. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 29- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  06/11/2024 às 15:58:05

 

Boa tarde! Anexo aos autos o envio da resposta ao pedido de esclarecimentos, bem como a publicação
do esclarecimento na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.brlink Pregão Eletrônico,
portal BLL COMPRAS no campo Arquivos do Processo.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

RESPOSTA_ESCLARECIMENTO_PE_070_2024_BLLCOMPRAS.pdf

SITE_BLL_ESCLARECIMENTO_PE_070_2024_06_11_2024.pdf

SITE_PMC_ESCLARECIMENTO_PE_070_2024_06_11_2024.pdf

1Doc:          586/1842
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1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as
informações se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem
acarretar até mesmo processos judiciais contra seu órgão publico.
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Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças,
jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de
Preços).
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Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças,
jaquetas e tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de
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  Proc. Administrativo 30- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Marcio A.

Data:  07/11/2024 às 08:46:36

 

Segue anexo o pedido de esclarecimento enviado para análise e manifestação o mais breve possível, devido a
urgência no andamento do processo.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Esclarecimento_PE_070_2024_07_11_2024.pdf

1Doc:          592/1842



Pregão tenis escolar
De Letícia grupo meta mercurio <lmercurioconfeccao@gmail.com>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-11-06 16:55

 tabela de laudos.docx(~13 KB)

Letícia grupo meta mercurio <lmercurioconfeccao@gmail.com> 16:50 (há 5 minutos)

para compras

Boa tarde, sou a letícia do Paraná.  falei por telefone agora pouco
trabalho na parte de produtos da educação
e verifiquei que laudos que estão no edital não existem.
já foi licitado no passado com ele mesmo correto. e verificando aqui vi que nao existe. 
vou deixar meu contato  trabalho com atas e consórcios tb, cotações estou a disposiçãO ,
A TABELA referente a esse produto vou deixar aqui caso ajudem vcs 
obrigada
41 995475635 leticia mercurio.

07/11/2024, 08:37 Roundcube Webmail :: Pregão tenis escolar

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=7502&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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TENIS FUNDAMENTAL 
 

MATERIAL E 
CARACTERISTICAS 

ENSAIO/ NORMA 
REQUISITO DESTA 
ESPECIFICAÇÃO 

 Determinação da  

 gramatura de 
superfícies têxteis 

Mínimo 530 g/m² 

 (ABNT NBR 10591)  

 Identificar  composição  

 de material 100% algodão 
 (AATCC 20 e 20A)  

 
Continuação do rasgo 
(ISO 4674-1) 

Cabedal 
(Lona dublada) 
mínimo 60 N 

Lona de algodão, 
Dublada com tecido de 
algodão na cor cru, 
(Cabedal, língua e pala) 

 

 

 
- Determinação da 

Direção A 
Tração mínima 210 N/cm 
(±5%) 
Alongamento mínimo 

 resistência 14% 
 à tração e alongamento  

 na ruptura (ABNT NBR Direção B 
 14552/2021) Tração mínima 215 N/cm 
  (±5%) 
  Alongamento mínimo : 
  40% 
 Determinação da 

Mínimo 
2 mg/(cm2.h) 

 permeabilidade ao 
 vapor de água (ABNT 
 NBR 12834/05) 
 espessura  de  lâminas Região da planta 4,5 mm 

Palmilha interna 
(palmilha de conforto) 

flexíveis  de  materiais 
sintéticos (SATRA TM 
27/18) 

(tolerância ±5%) 

  

MATERIAL E 
CARACTERISTICAS 

ENSAIO/ NORMA 
REQUISITO DESTA 
ESPECIFICAÇÃO 

 
Flexão de solado 
(ABNT NBR 14742) 

Progressão máxima de 
4 mm após 30.000 
flexões 

 Determinação da  

Solado 
resistência ao desgaste 
por abrasão especial – 
Perda de espessura 

Desgaste máximo de 
60 mm 

 (ABNT NBR 14738/15)  

 Determinação da  

 densidade – Método A 
(hidrostático) (ISO 

Máximo 1,3 g/cm3 

 2781/18)  
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 Identificação Material 
Base do Solado (ABNT 
NBR 14826) 

SBR 

MATERIAL E 
CARACTERISTICAS 

ENSAIO/ NORMA 
REQUISITO DESTA 
ESPECIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Calçado pronto 

Flexão de calçado 
ABNT NBR 15171 

Sem danos após 
1.000.000 de flexão a 45º 

Flexão de calçado após 
o ensaio de 
envelhecimento por 
hidrólise 7 dias a 70 ºC 
ABNT NBR 15171 

 
Sem danos após 
1.000.000 de flexão a 45º 

NBR 14834/15 ensaio 
completo de 
conforto 

Índice de conforto final: 
confortável 

 
Resultado final 
confortavel 

Determinação da 
resistência da colagem 
da banda lateral x 
cabedal 
ABNT NBR 15379 

Calçado de uso diário: 
Mínimo 
4,5 N/mm 

Determinação da 
resistência da colagem 
da banda lateral x 
solado 
ABNT NBR 15379 

Calçado de uso diário: 
Mínimo 
4,5 N/mm 

Determinação da 
resistência da colagem 
da banda lateral APÓS 
ENVELHECIMENTO POR 
CALOR banda lateral x 
cabedal ABNT NBR 
15379 

 

 
Calçado de uso diário: 
Mínimo 4,5 N/mm 

Determinação da 
resistência da colagem 
da banda lateral APÓS 
ENVELHECIMENTO POR 
CALOR banda lateral x 
solado ABNT NBR 15379 

 
Calçado de uso diário: 
Mínimo 
4,5 N/mm 

Determinação do 
escorregamento 
(SATRA TM 144) 

Seco: mínimo 0,50 
Úmido: mínimo 0,30 

Forro do calcanhar 
Enovelamento (ABNT 
NBR 15452) 

Sem danos 

 
Debrum 

Força de ruptura e 
alongamento na ruptura 
(SATRA TM 94/18) 

Tração (força 
máxima/força de 
ruptura) 

Média Tração: 741 N 
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 Análise  de Fibras 
(AATCC 20:2013 e 
AATCC 20A:2017) 

100% Poliéster 

 

 
Cadarço 

Calçados — Método de 
Teste para 
Componentes: 
Atacadores — 
Resistência à Abrasão 
(ISO 22774:2004) 

 
Sem danos após 15.000 
ciclos 

 
Ilhoses 

Componentes metálicos 
– Determinação da 
resistência à corrosão 
por água salina (ABNT 
NBR 15262/12) 

 
Sem alterações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TENIS INFANTIL 

 

MATERIAL ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO 

Lona de algodão 
(cabedal) 

Gramatura ABNT NBR 14554 Lona 280 g/m² Forro 180 g/m² , 
total 460 tolerancia ( +/- 40 g/m² ) 

Sintético (colarinho e 
traseiro) 

Gramatura ABNT NBR 14554 750 a 850 g/m² 

 Espessura ABNT NBR 14009 1,5 mm ( +/- 0,1 mm) 

Nylon lingueta Gramatura ABNT NBR 14554 90 g/m² ( +/- 10g/m² ) 
 Espessura ABNT NBR 14099 3 mm ( +/-0,10 mm) 

Solado Dureza ABNT NBR 14454 60 Shore A ( +/- 10 Shore A) 

 Densidade ISO 2781 1,00 g/m² (+/- 0,10 g/m² ) 

 Abrasão ABNT NBR ISO 4649 Máximo 300 m 
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 Flexões continuas ABNT NBR 14742 Sem corte inicial: sem danos após 
30.000 flexões. Com corte inicial: 
Progressão do corte inicial, 
máximo 4 mm. 

 Identificação do Material ABNT NBR 14826 Composto por TR 

Calçado pronto Flexão ABNT NBR 15171 Sem danos após 500.000 ciclos 
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  Proc. Administrativo 31- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Marcio A.

Data:  08/11/2024 às 09:34:45

 

Segue anexo os pedidos de esclarecimentos enviados para análise e manifestação o mais breve possível, devido a
urgência no andamento do processo.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Esclarecimento_PE_070_2024_08_11_2024.pdf

Esclarecimento_PE_070_2024_08_11_2024_2.pdf

1Doc:          598/1842
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  Proc. Administrativo 32- 737/2024

De: Marcio A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  08/11/2024 às 13:42:42

 

Segue esclarecimento conforme solicitao pelo despacho 30.

Os laudos foram solicitados em conformidade com as NBRs abaixo elencadas:

Massa de calçado – NBR 14838;
Distribuição de Pressão Plantar – NBR 14836;
Temperatura interna do calçado – NBR 14837;
Indice de Amortecimento do Calçado – NBR 14838
Índice de Pronação do Calçado – NBR 14839;
Percepção de Calce – NBR 14840;
Determinação de espessura Cabedal – NBR 14099;
Determinação da dureza Solado Shore – 14454;
Determinação da abrasão solado – NBR 15190

Seguem (anexo) as NBR indicadas no edital.

_

Marcio Sergio Aguemi 
secretario de escola

Anexos:

14099.png

14455.png

14838.png

14839.png

15190.png

NBR_14835_Calcados_Determinacao_da_massa.pdf

nbr_14836_calcado_determinacao_dinamica_da_distribuicao_da_pressao_plantar.pdf

NBR_14837_Calcados_Determinacao_da_temperatura_interna.pdf

NBR_14840_Calcados_Determinacao_dos_niveis_de_percepcao_do_calce.pdf

1Doc:          601/1842



Anexo não disponível para exportação

NBR_14835_Calcados_Determinacao_da_massa.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 737/2024
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Anexo não disponível para exportação

nbr_14836_calcado_determinacao_dinamica_da_distribuicao_da_pressao_plantar.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 737/2024
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Anexo não disponível para exportação

NBR_14837_Calcados_Determinacao_da_temperatura_interna.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 737/2024
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Anexo não disponível para exportação

NBR_14840_Calcados_Determinacao_dos_niveis_de_percepcao_do_calce.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 737/2024
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  Proc. Administrativo 33- 737/2024

De: Marcio A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  08/11/2024 às 15:50:38

 

Seguem esclarecimento referente ao despacho 31.

- Quanto as amostras, são solicitadas 1 (uma) peça para cada item. Sendo assim 20(vite) dias corridos seria um
prazo coerente e adequado;

- Sim, as amostras devem ser personalizadas;

- Não será ororrogado o prazo das amostras. 

_

Marcio Sergio Aguemi 

secretario de escola

1Doc:  Proc. Administrativo 34- 737/2024        606/1842



Proc. Administrativo 34- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/11/2024 às 09:11:19

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas,

calças, jaquetas e tênis) aos alunos rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
PropostasProcesso_beb695d0_e559_497d_987f_a3d6d5b02f59.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE070/2024CJ
Processo Administrativo Nº 737/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 23/10/2024 17:19:34

LOTE 1

Descrição: CAMISETAS: camiseta raglan: Confeccionada em Meia Malha PV 67%Poliéster 33% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Cinza Pantone 15-4101 TPX. MANGAS: Deverão ser 
confeccionadas em Meia Malha PV 67% Poliéster 33% Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² 
tolerância 5%+/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921TPX. GOLA: Deverá ser confeccionada em formato redonda em 
Ribana 1x1 composição 64% Poliéster 34% Viscose 2% Elastano tolerância 3 pontos percentuais +/- para as fibras e 
Elastano aceita-se 1,6% a 2,4%, gramatura 240g/m² tolerância 5%+/-,cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX com 
20mm acabada, aplicado em aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de cobertura 
duas agulhas bitola larga com 20mm acabada. BAINHAS MANGAS: Deverá ser feita em máquina de cobertura duas 
agulhas bitola larga com 20mm acabada, com arremate em máquina overlock; BAINHA BARRA: Deverá ser feita em 
máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado 
esquerdo de quem veste na altura do peito deverá ser estampado o brasão do município de CAJATI SP com suas 
devidas cores, deverá ainda conter um fundo em cor branca em círculo e ainda outro em cor azul marinho, conforme 
representado em imagem ilustrativa. PRODUÇÃO FECHAMENTO:O fechamento das laterais, cavas deverão ser feito 
em máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. 
ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada 
peça, no centro traseiro na gola. Os caracteres tipográficos os indicativos deverão ser em cor preta informando a razão 
social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As camisetas devem estar 
limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação; EMBALAGEM: As camisetas 
deverão ser embaladas individualmente em saco plástico transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por 
item em caixas de papelão resistente ao transporte e armazenagem

Item: 1 Unidade: undQuant.: 2

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 415 ACTION / ESC01 31,91

PARTICIPANTE 341 própria / . 31,80

PARTICIPANTE 678 Própria / Escolar 30,00

PARTICIPANTE 994 PROPRIA / CAMISETA 31,95

PARTICIPANTE 207 propria / padrão 31,91

PARTICIPANTE 805 DOCES PASSOS / ESCOLAR 127.660,00

PARTICIPANTE 950 MARCA PRÓPRIA / ESCOLAR 31,90

PARTICIPANTE 484 PROPRIA / PROPRIA 31,91

PARTICIPANTE 179 PROPRIA / PROPRIO 255.320,00

PARTICIPANTE 980 PRÓPRIA / CAMISETAS 31,91

PARTICIPANTE 489 propria / proprio 63,33

PARTICIPANTE 995 MM 124.800,00

PARTICIPANTE 269 PRÓPRIA / ESCOLAR 31,91

PARTICIPANTE 129 Própria / Uniforme Escolar 31,91

PARTICIPANTE 125 PROPRIO / PROPRIO 31,91

PARTICIPANTE 938 Propria / Camiseta pv manga curta 31,00

PARTICIPANTE 628 Própria / Próprio 100,00

PARTICIPANTE 752 PROPRIA / ESCOLAR 31,00

Val. Ref.: 31,915
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PARTICIPANTE 496 propria / propria 31,91

PARTICIPANTE 631 PRÓPRIA / CONFORMEO EDITAL E SEUS ANEXOS 29,00

PARTICIPANTE 221 PRÓPRIO / CAMISETA 31,91

PARTICIPANTE 051 PRÓPRIA / VESTUÁRIO ESCOLAR 63,82

PARTICIPANTE 254 PRÓPRIA / CAMISETA 31,91

PARTICIPANTE 061 MARCA PROPRIA / UNIF 31,91

PARTICIPANTE 224 propria / padrão 31,91

PARTICIPANTE 292 NAP / CAMISETA 31,91

PARTICIPANTE 491 PROPRIA / CONF. EDITAL E TR 12,76

PARTICIPANTE 617 PRÓPRIA / CAMISETAS 63,83

PARTICIPANTE 407 PLAYPRO / CAMISETA 63,00

PARTICIPANTE 736 PRÓPRIA / UNIFORME 31,00

PARTICIPANTE 862 Própria / Conforme Edital 124.000,00

PARTICIPANTE 550 MARCA PRÓPRIA / MODELO PRÓPRIO 31,90

PARTICIPANTE 922 própria / camiseta 60,00

PARTICIPANTE 866 PRÓPRIA / Proprio 23,00

PARTICIPANTE 167 Própria / Conforme TR 31,90

PARTICIPANTE 304 PROPRIA / CAMISETA 63,00

PARTICIPANTE 178 propria / propria 31,91

PARTICIPANTE 619 PROPRIA / JOGO 2 CAMISETAS 63,83

PARTICIPANTE 516 PROPRIA / PROPRIA 65,00

PARTICIPANTE 387 PRÓPRIA / PRÓPRIO 31,50

PARTICIPANTE 919 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL 31,91

PARTICIPANTE 293 PROPRIA 63,00

PARTICIPANTE 872 PROPRIA / ESCOLAR - CONFORME EDITAL 31,91

PARTICIPANTE 231 PROPRIA / CAMISETAS: camiseta raglan 31,90

PARTICIPANTE 997 PROPRIA / CONFORME EDITAL 31,90

PARTICIPANTE 541 PRÓPRIA / PRÓPRIA 31,91

PARTICIPANTE 707 Marca Própria 31,91

PARTICIPANTE 759 PRÓPRIA / CAMISETAS 31,91

PARTICIPANTE 539 PROPIA / CAMISETA 63,00

LOTE 2

Item: 1 Unidade: undQuant.: 1 Val. Ref.: 92,00
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Descrição: JAQUETA: Confeccionada em Helanca Pafelpada 65% Poliéster 35% Algodão tolerância 3 pontos 
percentuais +/-, gramatura 260g/m² tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX.; 
MANGAS: Confeccionada em Helanca Colegial Felpada 65% Poliéster 35% Algodão tolerância 3 pontos percentuais 
+/-, gramatura 260g/m² tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor cinza Pantone 15- 0141 TPX; BOLSO /FORRO BOLSO: 
Em cada lateral deverá conter um bolso em curva conforme representado em imagem ilustrativa, do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido principal, pespontado em máquina reta de uma agulha com pesponto de aproximadamente 5mm; 
PUNHOS E BARRA: Deverá ser confeccionada em Ribana Retilínea 1x1, composição 100%Poliéster, gramatura 
390g/m² tolerância 5%+/-, tendo 12,4cm antes de costurar conforme representado em imagem ilustrativa, sendo as 
cores Azul Marinho Pantone 19-3921, e as faixas cinzas deverão ser considerados Pantone 15- 0141 TPX, ambos 
deverão ser aplicados em máquina overlock.ZIPER: A Jaqueta deverá ter abertura frontal com zíper destacável de 
nylon com cremalheira de 5mm a 7mm, de acordo com a cor do tecido do corpo, com fechamento da barra até o início 
da gola e pespontado em máquina reta de uma agulha com aproximadamente 7mm, sendo este iniciado logo acima da 
retilínea (Barra) até o início da gola, deverá ainda conter internamente o revel (Vista) para melhor acabamento; 
TERMOCOLANTE:ETIQUETA TERMOCOLANTE: A Etiqueta termocolante deverá ser bordada em tecido com fundo 
tafetá Plus branco com o Brasão do Município de CAJATI/SP em alta definição, com fios de figura 100% poliéster com 
aplicação de filme de resina termocolante de alta performance no verso; do da etiqueta termocolante, para que garanta 
uma perfeita fixação no tecido, recortados em máquinas laser em formato redondo, sendo o mesmo aplicados em 
prensa térmica 180º. em 8 segundos, também após a aplicação na prensa térmica o mesmo deverá ser bordado em 
máquina eletrônica em todo seu contorno em zig zag cheio para melhor fixação, a posição da aplicação será do lado 
esquerdo de quem veste na altura do peito utilizando linha branca, conforme imagem ilustrativa nas medidas abaixo 
descritas; PRODUÇÃO FECHAMENTO: O fechamento das laterais, fechamento interno do bolso, cavas, mangas, barra 
gola e punho deverá ser feito em máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% Poliéster, 
na cor do tecido; ETIQUETA:A etiqueta 

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 320 ACTION / ESC02 92,00

PARTICIPANTE 044 PRÓPRIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 196 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL 92,00

PARTICIPANTE 939 MARCA PROPRIA / UNIF 92,00

PARTICIPANTE 368 propria / padrão 92,00

PARTICIPANTE 034 DOCES PASSOS / ESCOLAR 368.000,00

PARTICIPANTE 806 PROPRIO / PROPRIO 92,00

PARTICIPANTE 522 PROPRIA / CAMISETA 91,00

PARTICIPANTE 516 PROPRIA / PROPRIO 368.000,00

PARTICIPANTE 504 Própria / conforme edital 92,00

PARTICIPANTE 876 Própria / Escolar 90,00

PARTICIPANTE 116 PROPRIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 400 PLAYPRO / JAQUETA 91,00

PARTICIPANTE 220 PRÓPRIA / UNIFORME 92,00

PARTICIPANTE 257 MARCA PRÓPRIA / ESCOLAR 92,00

PARTICIPANTE 500 PROPRIA 92,00

PARTICIPANTE 723 PRÓPRIA / PRÓPRIO 92,00

PARTICIPANTE 828 NAP / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 056 PROPRIA / CONF. EDITAL E TR 50,31

PARTICIPANTE 021 PROPRIA / PROPRIA 92,00

PARTICIPANTE 246 PRÓPRIO / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 284 PRÓPRIA / VESTUÁRIO ESCOLAR 92,00

PARTICIPANTE 551 MEMPHIS / HELANCA 91,99

PARTICIPANTE 606 PRÓPRIA / PRÓPRIO 92,00

PARTICIPANTE 225 propria / padrão 92,00
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PARTICIPANTE 505 PROPRIA / ESCOLAR 92,00

PARTICIPANTE 685 propria / propria 92,00

PARTICIPANTE 218 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL 92,00

PARTICIPANTE 909 PRÓPRIA / ESCOLAR 92,00

PARTICIPANTE 631 Própria / Uniforme Escolar 92,00

PARTICIPANTE 198 PRÓPRIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 690 PRÓPRIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 845 própria / . 91,00

PARTICIPANTE 931 Própria / Conforme TR 92,00

PARTICIPANTE 703 mm 194.400,00

PARTICIPANTE 970 PRÓPRIA / ESCOLAR - CONFORME EDITAL 92,00

PARTICIPANTE 190 PRÓPRIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 781 MARCA PRÓPRIA / MODELO PRÓPRIO 92,00

PARTICIPANTE 863 PRÓPRIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 572 propria / propria 92,00

PARTICIPANTE 733 PROPIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 494 PROPRIA / JAQUETA 92,00

PARTICIPANTE 883 Marca Própria 92,00

PARTICIPANTE 890 PRÓPRIA / PRÓPRIA 92,00

PARTICIPANTE 582 PRÓPRIA / PRÓPRIA 75,90

Descrição: CALÇA: Confeccionada em Helanca PA felpada 65% Poliéster 35% Algodão tolerância 3 pontos percentuais 
+/-, gramatura 260g/m² tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX; FRISOS: Em cada 
lateral deverá conter uma faixa sobreposta de 10mm cada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Cinza Pantone 15-0141 TPX, deverá ser aplicado em 
aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de catraca; BOLSO /FORRO BOLSO: Em cada 
lateral deverá conter um bolso em curva do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, pespontado em máquina de 
uma agulha com pesponto de aproximadamente 5mm;BAINHA:A bainha da barra deverá ser feita em máquina de 
cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada, com arremate em máquina overlock; TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA TERMOCOLANTE: A Etiqueta termocolante deverá ser bordada em tecido com fundo tafetá Plus branco 
como Brasão do Município de CAJATI/SP em alta definição, com fios de figura 100% poliéster com aplicação de filme 
de resina termocolante de alta performance no verso do da etiqueta termocolante, para que garanta uma perfeita 
fixação no tecido, recortados em máquinas laser em formato redondo, sendo o mesmo aplicados em prensa térmica 
180º. em 8 segundos, também após a aplicação na prensa térmica o mesmo deverá ser bordado em máquina 
eletrônica em todo seu contorno em zig zag cheio para melhor fixação, a posição da aplicação será do lado esquerdo 
de quem veste logo abaixo do bolso utilizando linha branca, conforme imagem ilustrativa nas medidas abaixo descritas; 
CÓS: Em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e rebatido em 
máquina de catraca 02 agulhas ponto corrente; PRODUÇÃO FECHAMENTO:  O fechamento das laterais, gancho 
dianteiro, gancho traseiro, entre pernas, fechamento interno do bolso, aplicação do elástico deverá ser feito em 
máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido; 
ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve será fixada em caráter permanente endelével na parte interna de cada 
peça no centro traseiro do gancho. Os caracteres tipográficos os indicativos deverão ser em cor preta informando a 
razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As calças devem estar 
limpas e íntegras, isentas de qua

Item: 2 Unidade: undQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 320 ACTION / ESC03 47,00

PARTICIPANTE 034 DOCES PASSOS / ESCOLAR 188.000,00

PARTICIPANTE 196 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL. 47,00

PARTICIPANTE 939 MARCA PROPRIA / UNIF 47,00

Val. Ref.: 47,00
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PARTICIPANTE 368 propria / padrão 47,00

PARTICIPANTE 044 PRÓPRIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 806 PROPRIO / PROPRIO 47,00

PARTICIPANTE 703 MM 110.400,00

PARTICIPANTE 516 PROPRIA / PROPRIO 188.000,00

PARTICIPANTE 631 Própria / Uniforme Escolar 47,00

PARTICIPANTE 876 Própria / Escolar 45,00

PARTICIPANTE 116 PROPRIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 909 PRÓPRIA / ESCOLAR 47,00

PARTICIPANTE 505 PROPRIA / ESCOLAR 47,00

PARTICIPANTE 257 MARCA PRÓPRIA / ESCOLAR 47,00

PARTICIPANTE 690 PROPRIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 225 propria / padrão 47,00

PARTICIPANTE 284 PRÓPRIA / VESTUÁRIO ESCOLAR 47,00

PARTICIPANTE 685 propria / propria 47,00

PARTICIPANTE 021 PROPRIA / PROPRIA 47,00

PARTICIPANTE 246 PRÓPRIO / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 845 própria / . 46,00

PARTICIPANTE 551 MEMPHIS / HELANCA 47,00

PARTICIPANTE 863 PRÓPRIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 723 PRÓPRIA / PRÓPRIO 47,00

PARTICIPANTE 220 PRÓPRIA / UNIFORME 47,00

PARTICIPANTE 056 PROPRIA / CONF. EDITAL E TR 27,09

PARTICIPANTE 781 MARCA PRÓPRIA / MODELO PRÓPRIO 47,00

PARTICIPANTE 400 PLAYPRO / CALÇA 46,00

PARTICIPANTE 504 Própria / conforme edital 47,00

PARTICIPANTE 198 PRÓPRIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 494 PROPRIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 828 NAP / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 931 Própria / Conforme TR 47,00

PARTICIPANTE 522 PROPRIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 572 propria / propria 47,00

PARTICIPANTE 883 Marca Própria 47,00

PARTICIPANTE 218 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL 47,00

PARTICIPANTE 606 PRÓPRIA / PRÓPRIO 47,00

PARTICIPANTE 970 PRÓPRIA / ESCOLAR - CONFORME EDITAL 47,00

PARTICIPANTE 582 PRÓPRIA / PROPRIA 37,00

PARTICIPANTE 733 PROPIA / CALÇA 47,00

PARTICIPANTE 500 PROPRIA 47,00

PARTICIPANTE 890 PRÓPRIA / PRÓPRIA 47,00

PARTICIPANTE 190 PRÓPRIA / CALÇA 47,00

Item: 3 Unidade: undQuant.: 1 Val. Ref.: 37,50
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Descrição: BERMUIDA: Confeccionada em Helanca PA (65% Poliéster 35% Algodão) tolerância 3 pontos percentuais 
+/-, gramatura 260g/m² tolerância 3 pontos percentuais +/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX; FRISOS: Em cada 
lateral deverá conter uma faixa sobreposta de 10mm cada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Cinza Pantone 15-0141 TPX, deverá ser aplicado em 
aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de catraca; BOLSO / FORRO BOLSO: Em 
cada lateral deverá conter um bolso em curva do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, pespontado em 
máquina de uma agulha com pesponto de aproximadamente 5mm; BAINHA:A bainha da barra deverá ser feita em 
máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada, com arremate em máquina overlock; 
TERMOCOLANTE: ETIQUETA TERMOCOLANTE: A Etiqueta termocolante deverá ser bordada em tecido com fundo 
tafetá Plus branco com o Brasão do Município de CAJATI/SP em alta definição, com fios de figura 100% poliéster com 
aplicação de filme de resina termocolante de alta performance no verso do da etiqueta termocolante, para que garanta 
uma perfeita fixação no tecido, recortados em máquinas laser em formato redondo, sendo o mesmo aplicados em 
prensa térmica 180º. em 8 segundos, também após a aplicação na prensa térmica o mesmo deverá ser bordado em 
máquina eletrônica em todo seu contorno em zig zag cheio para melhor fixação, a posição da aplicação será do lado 
esquerdo de quem veste logo acima da bainha utilizando linha branca, conforme imagem ilustrativa nas medidas abaixo 
descritas; CÓS: Em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e 
rebatido em máquina de catraca 04 agulhas ponto corrente; PRODUÇÃO FECHAMENTO: O fechamento das laterais, 
gancho dianteiro, gancho traseiro, entre pernas, fechamento interno do bolso, aplicação do elástico deverá ser feito em 
máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido; 
ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada 
peça, no centro traseiro do gancho. Os caracteres tipográficos os indicativos deverão ser em cor preta informando a 
razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As bermudas devem 
estar limpas e íntegras, isentas de

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 320 ACTION / ESC04 37,50

PARTICIPANTE 034 DOCES PASSOS / ESCOLAR 150.000,00

PARTICIPANTE 196 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL. 37,50

PARTICIPANTE 939 MARCA PROPRIA / UNIF 37,50

PARTICIPANTE 368 propria / padrão 37,50

PARTICIPANTE 044 PRÓPRIA / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 806 PROPRIO / PROPRIO 37,50

PARTICIPANTE 703 MM 87.000,00

PARTICIPANTE 516 PROPRIA / PROPRIO 150.000,00

PARTICIPANTE 631 Própria / Uniforme Escolar 37,50

PARTICIPANTE 876 Própria / Escolar 35,00

PARTICIPANTE 116 PROPRIA / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 909 PRÓPRIA / ESCOLAR 37,50

PARTICIPANTE 505 PROPRIA / ESCOLAR 37,00

PARTICIPANTE 257 MARCA PRÓPRIA / ESCOLAR 37,50

PARTICIPANTE 690 PRÓPRIA / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 225 propria / padrão 37,50

PARTICIPANTE 284 PRÓPRIA / VESTUÁRIO ESCOLAR 37,50

PARTICIPANTE 685 propria / propria 37,50

PARTICIPANTE 021 PROPRIA / PROPRIA 37,50

PARTICIPANTE 246 PRÓPRIO / BERMUIDA 37,50

PARTICIPANTE 845 própria / . 37,00

PARTICIPANTE 551 MEMPHIS / HELANCA 37,50

PARTICIPANTE 863 PRÓPRIA / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 723 PRÓPRIA / PRÓPRIO 37,50
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PARTICIPANTE 220 PRÓPRIA / UNIFORME 37,00

PARTICIPANTE 056 PROPRIA / CONF. EDITAL E TR 21,47

PARTICIPANTE 781 MARCA PRÓPRIA / MODELO PRÓPRIO 37,50

PARTICIPANTE 400 PLAYPRO / BERMUIDA 37,00

PARTICIPANTE 504 Própria / conforme edital 37,50

PARTICIPANTE 198 PRÓPRIA / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 494 PROPRIA / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 828 NAP / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 931 Própria / Conforme TR 37,50

PARTICIPANTE 522 PROPRIA / BERMUDA 37,00

PARTICIPANTE 572 propria / propria 37,50

PARTICIPANTE 883 Marca Própria 37,50

PARTICIPANTE 218 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL 37,50

PARTICIPANTE 606 PRÓPRIA / PRÓPRIO 37,00

PARTICIPANTE 970 PRÓPRIA / ESCOLAR - CONFORME EDITAL 37,50

PARTICIPANTE 582 PRÓPRIA / PROPRIA 28,90

PARTICIPANTE 733 PROPIA / BERMUDA 37,50

PARTICIPANTE 500 PROPRIA 37,50

PARTICIPANTE 890 PRÓPRIA / PRÓPRIA 37,50

PARTICIPANTE 190 PRÓPRIA / BERMUDA 37,50

LOTE 3

Descrição: TÊNIS: PAR DE TÊNIS ESCOLAR: Produzido e confeccionado no processo de montagem ensacada, com 
fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel (Overlock) e após ser AUTOCLAVADO, com 
vulcanização direta da borracha da banda lateral no solado e na lona do cabedal. Por se tratar de um produto em 
produção fabril, exige-se que as dimensões dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados na escala 
francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de numero a número. A medida realizada em calçado já 
confeccionado deverá ser efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overlock, com variação permitida de 3% 
(+/-);COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA: A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de lona 
100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul marinho semelhante ao pantone 19-3920, 
devendo estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por 
metro quadrado, totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no conjunto; CONTRA FORTE: O 
contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a espuma interna. É fabricado em elastômero 
vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de espessura; devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na largura 
mínima de 8 mm terminando em zero; FORRO: O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster 
(gramatura mínima 130 Gr/m2) na cor Preto, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e 
densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro cúbico). DEBRUM E COSTURAS: A gáspea deve ser toda debruada. O 
debrum será de Gorgorão com largura mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras 
externas aparentes devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida 
(nylon) número comercial 40, na cor branca. CADARÇO/ATACADOR:O tênis deverá ser entregue com um par de 
cadarço na cor branca, devendo os mesmos serem de poliéster, armação trançada e chata, largura de no mínimo de 
7,00 mm e comprimento adequado a cada número. Devem ser de alumínio com acabamento natural, diâmetro interno 
mínimo de 5 mm, composto por duas peças (ilhós e arruela). ILHÓSES: devem ser de alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno mínimo de 5 mm, composto por duas peças (ilhós e

Item: 1 Unidade: undQuant.: 1 Val. Ref.: 135,00
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Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 081 PRÓPRIA / TÊNIS ESCOLAR 538.000,00

PARTICIPANTE 524 DOCES PASSOS / ESCOLAR 540.000,00

PARTICIPANTE 953 PRÓPRIA / CONFORME O EDITAL. 135,00

PARTICIPANTE 867 MARCA PROPRIA / UNIF 135,00

PARTICIPANTE 780 PRÓPRIO / TÊNIS 135,00

PARTICIPANTE 695 PROPRIO / TENIS 135,00

PARTICIPANTE 571 OTIUM / TENIS CASUAL UNISSEX PRETO 135,00

PARTICIPANTE 792 Propria / Tenis Escolar 135,00

PARTICIPANTE 988 Própria / Tênis Escolar 135,00

PARTICIPANTE 941 NKS / TÊNIS ESCOLAR 135,00

PARTICIPANTE 891 EQUIPE / TÊNIS ESCOLAR 89,90

PARTICIPANTE 912 propria / tênis 135,00

PARTICIPANTE 857 PRÓPRIA / ESCOLAR 135,00

PARTICIPANTE 861 PROPRIA / ESCOLAR 135,00

PARTICIPANTE 370 PROPRIA / TENIS 540.000,00

PARTICIPANTE 502 PRÓPRIA / TÊNIS 135,00

PARTICIPANTE 602 ACTION / ESCOLAR 135,00

PARTICIPANTE 295 propria / tenis 540.000,00

PARTICIPANTE 092 Própria / Escolar 130,00

PARTICIPANTE 340 PROPRIA / PROPRIA 135,00

PARTICIPANTE 061 PLAYPRO / TÊNIS 130,00

PARTICIPANTE 170 Propria / Proprio 135,00

PARTICIPANTE 785 MEMPHIS / TÊNIS ESCOLAR 134,99

PARTICIPANTE 052 flare 260.000,00

PARTICIPANTE 128 PRÓPRIA / PRÓPRIO 135,00

PARTICIPANTE 664 Própria / conforme edital 135,00

PARTICIPANTE 252 PROPRIA / PROPRIO 540.000,00

PARTICIPANTE 458 propria / propria 135,00

PARTICIPANTE 854 PROPRIA / TÊNIS 135,00

PARTICIPANTE 454 BLITZZ / TENIS 134,00

PARTICIPANTE 957 PRÓPRIA / TÊNIS 135,00

PARTICIPANTE 879 Jetta Tenis 135,00

PARTICIPANTE 976 PRÓPRIA / ESCOLAR 540.000,00

PARTICIPANTE 623 FLARE / FLARE 135,00

PARTICIPANTE 514 PRÓPRIA / PRÓPRIO 135,00

PARTICIPANTE 111 ascension 135,00

8 de 8

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, M
A

R
C

IO
 S

E
R

G
IO

 A
G

U
E

M
I, 

H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

D
08

-9
A

01
-D

8C
C

-D
35

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
D

08
-9

A
01

-D
8C

C
-D

35
B

1Doc:  Proc. Administrativo 34- 737/2024        615/1842



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7D08-9A01-D8CC-D35B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 13/11/2024 09:19:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIO SERGIO AGUEMI (CPF 103.XXX.XXX-14) em 13/11/2024 09:37:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 13/11/2024 09:41:53

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 14/11/2024 09:46:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7D08-9A01-D8CC-D35B

1Doc:  Proc. Administrativo 35- 737/2024        616/1842

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7D08-9A01-D8CC-D35B


Proc. Administrativo 35- 737/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/11/2024 às 08:26:32

Setores (CC):

SEDUC, SEADM-DESUP

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas,

calças, jaquetas e tênis) aos alunos rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

Anexo a proposta atualizada da empresa LINI CONFECÇÃO E COMÉRIO DE UNIFORMES LTDA, inicialmente
declarada vencedora para o lote 02.

As empresas OFFHIS COMERCIO E REPRESENTACAO LIMITADA e C.M. ORATHES CONFECCOES E
EQUIPAMENTOS LTDA, inicialmente declaradas vencedoras para o lote 01, solicitaram a desclassificação, pois o
valor ofertado nas propostas estavam incorretos, foi convocada a próxima licitante para o envio da proposta
atualizada.

A licitante MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLÁVEIS LTDA, convocada para o lote
01, não anexou a proposta atualizada na plataforma, e foi desclassificada.

A empresa RAFAEL OLIVEIRA SAMPAIO, inicialmente declarada vencedora para o lote 03, não anexou a proposta
atualizada na plataforma, e foi desclassificada.

As próximas empresas classificadas foram convocadas para o envio da proposta atualizada.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  
Agente Administrativo

Anexos:
LOTE_02_LINI_CONFECCAO_E_COMERIO_DE_UNIFORMES_LTDA.pdf
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 070/ 2024 

PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

 

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para o 
fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos 
alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), objeto 
da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 070/ 2024 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 A empresa LINI CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
53.968.100/0001-72, sediado no Bairro PARQUE INDUSTRIAL, no Município de CAMPO 
MOURÃO, Estado de PARANÁ, vem por intermédio de seu representante legal, o Sr. DANIELI 
DE FRANÇA DE ALMEIDA, portador da carteira de identidade de nº 6.715.188-7, do CPF nº 
061.007.149-14, Banco SICREDI Agência 0726 Número Conta 11688-0. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 
do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

PREGÃO ELETRONICO Nº 070/ 2024 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VL. 
UNT. 

VL 
TOTAL 

TOTAL 
DO 

LOTE 

MARCA 

2 
UNIFORME 
ESCOLAR 

1 JAQUETA: 
Confeccionada em 
Helanca PA felpada 
65% Poliéster 35% 
Algodão tolerância 3 
pontos percentuais +/ -, 
gramatura 260g/m² 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor 
Azul Marinho Pantone 
19-3921 TPX.; 
MANGAS: 
Confeccionada em 
Helanca Colegial 
Felpada 65% Poliéster 
35% Algodão tolerância 
3 pontos percentuais +/ -
, gramatura 260g/m² 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor 
cinza Pantone 15- 0141 
TPX;  

4000 PEÇA 36,00 144.000,00 293.600,00 PRÓPRIA 
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BOLSO / FORRO 
BOLSO: Em cada 
lateral deverá conter 
um bolso em curva 
conforme representado 
em imagem ilustrativa, 
do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido 
principal, pespontado 
em máquina reta de uma 
agulha com pesponto de 
aproximadamente 5 
mm; PUNHOS E 
BARRA: Deverá ser 
confeccionada em 
Ribana Retilínea 1x1, 
composição 100% 
Poliéster, gramatura 
390g/m² tolerância 
5%+/ -, tendo 12,4cm 
antes de costurar 
conforme representado 
em imagem ilustrativa, 
sendo as cores Azul 
Marinho Pantone 19-
3921, e as faixas cinzas 
deverão ser 
considerados Pantone 
15- 0141 TPX, ambos 
deverão ser aplicados 
em máquina 
overlock.ZIPER:  
A Jaqueta deverá ter 
abertura frontal com 
zíper destacável de 
nylon com cremalheira 
de 5mm a 7mm, de 
acordo com a cor do 
tecido do corpo, com 
fechamento da barra até 
o início da gola e 
pespontado em máquina 
reta de uma agulha com 
aproximadamente 7mm, 
sendo este iniciado logo 
acima da retilínea 
(Barra) até o início da 
gola, deverá ainda 
conter internamente o 
revel (Vista) para 
melhor acabamento; 

 2 CALÇA: 
Confeccionada em 
Helanca PA felpada 
65% Poliéster 35% 
Algodão tolerância 3 
pontos 
percentuais +/ -, 
gramatura 260g/m² 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor 
Azul Marinho Pantone 
19-3921 TPX; FRISOS: 
Em cada lateral deverá 
conter uma faixa 
sobreposta de 10mm 

4000 PEÇAS 22,00 88.000,00  PRÓPRIA 
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cada em Meia Malha 
PV 65% Poliéster 35% 
Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/ -, 
gramatura 170g/m² 
tolerância 5%+/ -, cor 
Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser 
aplicado em aparelho 
apropriado para melhor 
qualidade e 
uniformidade em 
máquina de catraca; 
BOLSO / FORRO 
BOLSO: Em cada 
lateral deverá conter um 
bolso em curva do 
mesmo tecido e mesma 
cor do tecido principal, 
pespontado em máquina 
de uma agulha com 
pesponto de 
aproximadamente 5 
mm; BAINHA: A 
bainha da barra deverá 
ser feita em máquina de 
cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20 mm 
acabada, com arremate 
em máquina overlock; 
TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A 
Etiqueta termocolante 
deverá ser bordada em 
tecido com fundo tafetá 
Plus branco como 
Brasão do Município de 
CAJATI/ SP em alta 
definição, com fios de 
figura 100% poliéster 
com aplicação de filme 
de resina termocolante 
de alta performance no 
verso do da etiqueta 
termocolante, para que 
garanta uma perfeita 
fixação no tecido, 
recortados em máquinas 
laser em formato 
redondo, sendo o 
mesmo aplicados em 
prensa térmica 180º. em 
8 segundos, também 
após a aplicação na 
prensa térmica o mesmo 
deverá ser bordado em 
máquina eletrônica em 
todo seu contorno em 
zig zag cheio para 
melhor fixação, a 
posição da aplicação 
será do lado esquerdo de 
quem veste logo abaixo 
do bolso utilizando 
linha branca, conforme 
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imagem ilustrativa nas 
medidas abaixo 
descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da 
cintura deverá ser 
aplicado elástico de 
40mm em máquina 
overlock e rebatido em 
máquina de catraca 02 
agulhas ponto corrente; 
PRODUÇÃO 
FECHAMENTO: 
O fechamento das 
laterais, gancho 
dianteiro, gancho 
traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do 
bolso, aplicação do 
elástico deverá ser feito 
em máquina overlock, 
para confecção desta 
peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 
120, na cor do tecido; 
ETIQUETA: 
A etiqueta de 
identificação deve será 
fixada em caráter 
permanente endelével 
na parte interna de cada 
peça no centro traseiro 
do gancho. Os 
caracteres tipográficos 
os indicativos deverão 
ser em cor preta 
informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
calças devem estar 
limpas e íntegras, 
isentas de qualquer 
defeito que comprometa 
a sua apresentação; 
EMBALAGEM: As 
calças deverão ser 
embaladas 
individualmente em 
saco plástico 
transparente e 
posteriormente 
encaixotado por 
tamanho e por item em 
caixas de papelão 
resistente ao transporte 
e armazenagem. 

 3 BERMUIDA: 
Confeccionada  
em Helanca PA (65% 
Poliéster 35% Algodão) 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, 
gramatura 260g/m² 
tolerância 3 pontos 
percentuais +/ -, cor 

4000 peças 15,40 61.600,00  PRÓPRIA 
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Azul Marinho Pantone 
19-3921 TPX; FRISOS: 
Em cada lateral deverá 
conter uma faixa 
sobreposta de 10mm 
cada em Meia Malha 
PV 65% Poliéster 35% 
Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/ -, 
gramatura 170g/m² 
tolerância 5%+/ -, cor 
Cinza Pantone 15-0141 
TPX, deverá ser 
aplicado em aparelho 
apropriado para melhor 
qualidade e 
uniformidade em 
máquina de catraca; 
BOLSO / FORRO 
BOLSO: Em cada 
lateral deverá conter um 
bolso em curva do 
mesmo tecido e mesma 
cor do tecido principal, 
pespontado em máquina 
de uma agulha com 
pesponto de 
aproximadamente 5 
mm; BAINHA: A 
bainha da barra deverá 
ser feita em máquina de 
cobertura duas agulhas 
bitola larga com 20mm 
acabada, com arremate 
em máquina overlock; 
TERMOCOLANTE: 
ETIQUETA 
TERMOCOLANTE: A 
Etiqueta termocolante 
deverá ser bordada em 
tecido com fundo tafetá 
Plus branco com o 
Brasão do Município de 
CAJATI/ SP em alta 
definição, com fios de 
figura 100% poliéster 
com aplicação de filme 
de resina termocolante 
de alta performance no 
verso do da etiqueta 
termocolante, para que 
garanta uma perfeita 
fixação no tecido, 
recortados em máquinas 
laser em formato 
redondo, sendo o 
mesmo aplicados em 
prensa térmica 180º. em 
8 segundos, também 
após a aplicação na 
prensa térmica o mesmo 
deverá ser bordado em 
máquina eletrônica em 
todo seu contorno em 
zig zag cheio para 
melhor fixação, a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 M
A

R
C

IO
 S

E
R

G
IO

 A
G

U
E

M
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
73

-E
9E

D
-4

A
87

-1
1C

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
F

73
-E

9E
D

-4
A

87
-1

1C
4

1Doc:  Proc. Administrativo 35- 737/2024        622/1842



 
 

 

 

posição da aplicação 
será do lado esquerdo de 
quem veste logo acima 
da bainha utilizando 
linha branca, conforme 
imagem ilustrativa nas 
medidas abaixo 
descritas; CÓS: Em toda 
circunferência da 
cintura deverá ser 
aplicado elástico de 40 
mm em máquina 
overlock e rebatido em 
máquina de catraca 04 
agulhas ponto corrente; 
PRODUÇÃO 
FECHAMENTO: 
O fechamento das 
laterais, gancho 
dianteiro, gancho 
traseiro, entre pernas, 
fechamento interno do 
bolso, aplicação do 
elástico deverá ser feito 
em máquina overlock, 
para confecção desta 
peça deve ser utilizada 
linha 100% Poliéster, n° 
120, na cor do tecido; 
ETIQUETA: 
A etiqueta de 
identificação deve ser 
afixada em caráter 
permanente e indelével 
na parte interna de cada 
peça, no centro traseiro 
do gancho. Os 
caracteres tipográficos 
os indicativos deverão 
ser em cor preta 
informando a razão 
social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, 
símbolos/ instruções de 
lavagem, tamanho. As 
bermudas devem estar 
limpas e íntegras, 
isentas de qualquer 
defeito que comprometa 
a sua apresentação; 
EMBALAGEM: 
As bermudas deverão 
ser embaladas 
individualmente em 
saco plástico 
transparente e 
posteriormente 
encaixotado por 
tamanho e por item em 
caixas de papelão 
resistente ao transporte 
e armazenagem. 

TOTAL GERAL DO LOTE 02 – R$-293.600,00-(Duzentos e noventa e três mil e seiscentos reais) 
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CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 070/ 2024. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

CAMPO MOURÃO, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
LINI CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA 

CNPJ – 53.968.100/0001-72 
Danieli de França de Almeida 

CPF nº 061.007.149-14 
Sócia Proprietária 
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